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o MUNICíP|O DE BEBERIBE, Estodo de ceoró, Pessoo Jurídico de direito púbtico, inscrito no cNpJ n,o
07 .528'292/0001-89, com sede nq Ruo.: Joõo Tomós Ferreiro, no 42, CEP: 62.840-000. Centro - Beberibe,
torno pÚblico poro conhecimento dos inieressodos que seró reolizodo licitoçõo no modolidode
coNcoRRÊNCIA no formo ETETRÔNlCA, tipo MENoR PREço, no regime EMPRETTADA pOR pREço ctoBAt,
observodos os disposições coniidos no Lei Federol n'14.13312021, Lei complementor n'123/2006 e
olteroções, e pelos demois normos legois e regulomentores oplicóveis ò espécie, e os condíçÕes
constontes do presenle Editol e seus Anexos.

Portol B[tCOMPRAS no endereço eletrônlco:
hitps://bll.org.brl
Contoto: (41) 3097 -4600
PortolMUNlCíPtO DE BEBERTBE no endereço eletrônico:
https ://www. beberibe.ce. gov.br

Trlbunol de Contos do Estodo do Ceoró - TCE/CE

ES:coNSUTTA AO EDITAL E DIVUI DE INFORMAç

Po¡tol Nqcionol de Controtoções públlcos (pNCp)
hltps://onco.gov.brlopp/edilois

PR BUtO

FIM REC. PROPOSTA: 22/0412026 òs OBt",r,3.Omin (Brosílio-DF)
I N íCf O DtSp UTA: 221 04 | 2026 òs OghOomín ( Brosítio-DF) .

MODO DE DISPUTA: Aberto.
GARANTIA DE PROPOSTA: Sím.
GARANTTA DE EXECUçÃO: Sim.
EXCtUSIVO ME/EPP: Nöo.
RESERVA COTA ME/EPp: Nöo
CRIÉRIO DE JUTGAMENTO: Menor preço Gtobol.
LOCAL: httÞs://bll.org.brl

vAtoR ToTAt ttÁx¡mo DA LlclTAçÃo: n$ 204.047,07 (Duzenlos e quotro mil, quorenlo e sete reois e
sete centovos
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l'l' o objeto do presente licitoçÕo é o Controloçõo de empreso especlollzodo poro o construçõo de
umo proço no locolidode do Compeslre do Logoo de dentro, Sucotingo, no munlcípio de Beberibe/CE,
junto o Sectelorio de Obros e Desenvolvimento Urbono, conforme condiçÕes, quontidodes e exigêncios
esfobelecidos neste Editol e seus onexos.

2'1' A porticipoçÕo do licitonle no pregõo eletrônico se doró por meio de porticipoçöo direto de
empresqs, devidomente codostrodo no plotoformo BLL - Bolso de Licitoçöes do Brosil, do quol
monifesto, por meio de seu operodor designodo do sistemo, pleno conhecimento, oceifoçõo e
otendimento òs exigêncios de hobilitoçÕo previstos no Edilol, com o opresentoçöo dq seguinte frose oo
finol do codostromento no Sistemo "oo solvor o proposto o licitonie decloro o cumprímento dos
requisiios poro o hobilitoçöo e o conformidode do proposto com os exigêncios do Editol,,.

2'l'1. o(s) Liciionte(s) declorodo vencedor deveró opresentor juntomente com os Documentos de
HobilitoçÕo os Decloroções unificodos, conforme (Anexo Vl) sendo os decloroções oboixo:

2'l'l'l' Nõo fomos declorodos inidôneos poro licilor ou controtor com o poder público, em quolquer de
suos esferos.
2'l '1 '2' Estó ciente e concordo com os condições contidos no editol e seus onexos, bem como de que

^: 
Ptlp:sto opresentodo compreende o integrolidode dos cusios poro otendimento dos direitos

'ÏroþolhisÏos ossegurodos no Constituíçöo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos ínfrolegois, nos
convenções coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de suo
entrego em definitivo e que cumpre plenomente os requisitos de hobilitoçöo definidos no instrumento
convocotório.
2'l'l'3' Nöo emprego menor de lB onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre e nõo emprego
menor de ló onos, solvo menor, o portir de l4 onos, no condiçõo de oprendiz, nos termos do ortigo 2",
XXXlll, do ConstituiçÕo,
2'l '1'4' Nõo possuímos pessoos em nosso quodro societório (controlo sociol, estoiuto, etc) que configure
o disposto nog lo do ort. g" do Lei no 14. I 33, de 2021 .

2' I ' l '5' Cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do
Previdêncio sociol, previstos em leie em outros normos especificos.
2'l '1'6' Decloromos de que os propostos econômicos compreendem o integrolidode dos custos poro
otendimento dos direilos trobolhistos ossegurodos no Constituiçöo Federol, nos leis trobolhistos, nos

08h00min òs l2h00min e l4hOOmin òs lThOOmin (horório locol), Coordenodorio de Liciioções e
controtos, no Ruo.: Joöo Tomós Ferreiro, n 42. cÊp ó2.g40-ooo. centro - Beberibe.

coNTATO/OÚVlOeS: r(0

üs ¡I ç
efontel elicitocoo2023beberibe@ g moil.com (85moilE- 3338- 234 horório ed teno mentodi dos

)

I. DO OBJETO

2. DO CREDENCIAMENTO.
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2.1'1,7 ' Temos conhecimenlo pleno dos condições e peculioridodes do objeto o ser controtodo e
otestomos que conhecemos o locol e os condiçÕes de reolizoçöo do serviço, sendo nos ossegurodo o
direito de reolizoçõo de vistorio prévio.
2'1.1.8' O fornecedor enquodrodo como microempreso, empreso de pequeno porte ou sociedode
cooperotivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo eletronico, que cumpre os requisitos
estobelecidos no ortigo 30 do Lei Complementor no 123, de 200ó, estondo opto o usufruir do trotomento
fovorecido estoþelecido em seus orts.42o 49, observodo o disposto nos $g lo oo 3o do ort.4o, do Lein.o
14,133, de2021.
2'2. O(s) documento(s) que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que nöo for(em) originol(is),
deveró(õo) ser outenticodo(s) ou ossinodos de formo digitol de ocordo com o Medido provisório 2.200-
2, de 24 de ogosto de 2001 , sob peno de lnobilitocõo.
2'3. A folsidode do declqroçõo de que troto os itens ocimo sujeitoró o licitonte òs sonções previstos no
Lei no 14.133, de 2021, e neste Editol.

t- 2'4' O credenciomento do fornecedor e de seu representonte legol junto oo sistemo eletrônico implico
o responsobilidode legol pelos otos proticodos e o presunçöo de copocidode técnico poro reolizoçÕes
dos tronsoçÕes inerenles o Concorrêncio Eletronico.
z's' É de responsobilidode do codostrodo conferir o exotidÕo dos seus dodos codostrois nos Sistemos
relocionodos no item onlerior e montê-los otuolizodos junlo oos órgõos responsóveis pelo informoçöo,
devendo proceder, imediotomente, ò correçõo ou ò olteroçöo dos registros töo logo identifique
incorreçõo ou oqueles se tornem desotuolizodos.
2'ó' Quolquer dÚvido em reloçöo oo ocesso no sistemo operocionol poderó ser esclorecido otrovés de
empreso ossociodo ou do Bolso de Licitoções do Brosil, por conloto pelo telefone (41 ) 3Og7-46OOou pelo
e-moil contoto@bll.oro.br

3'l' Poderõo porticipor do certome todos os interessodos do romo de otividode pertinente oo objeio do
controtoçöo, que preencherem os condiçÕes de credenciomento constontes deste editol e que
esfejom com Credenciomenio no Sistemo BLL COMpRAS - httos://bll.oro.brl

' r3'l'l' o recebimento dos propostos, envio dos documentos de hobilitoçÕo, oberturo e disputo de
preços, seró exclusivomente por meio eletronico, no endereço https://bll.oig.brl

3'2' o licilonte responsobilizo-se exclusivo e formolmente pelos tronsoçÕes efetuodos em seu nome,
ossume como firmes e verdodeiros suos propostos e seus lonces, inclusive os otos proticodos diretqmente
ou por seu representonte, excluído q responsqbilidode do provedor do sistemo ou do órgöo ou entidodepromotoro do licitoçõo por eveniuois donos decorrentes de uso indevido dos credenciois de ocesso,
oindo que por terceiros.

3'3' É oe responsobilidode do codostrodo conferir o exotidÕo dos seus dodos codostrois nos Sistemos
relocionodos no item onterior e montê-los otuolizodos junto oos órgõos responsóveis pelo informoçõo,
devendo proceder, imediotomente, ò correçöo ou ò olteroçöo dos registros tõo logo identifique
incorreçÕo ou oqueles se tornem desotuolizodos.

3. DA PARTICIP NA tIC
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3.4. A nöo observôncio do disposto no item onterior poderó ensejor desc ossificoçöo no mom
hobilitoçÕo.
3.5' SerÓ concedido trotomento fovorecido poro os microempresos e empresos de pequeno porte, poro
os sociedodes cooperotivos mencionodos no ortigo I ó do Lei no 14.133, de 2021, poro o ogriculior
fomilior, o produtor rurol pessoo físico e poro o microempreendedor individuol - MEl, nos limites previstos
do Lei complementor no 123, de 2ooó e do Decreto n." 8.53g, de 2015.

3.ó, NÕo poderöo disputor esto licitoçõo:

3.ó,1. Aquele que nöo otendo òs condiçöes deste Editol e seu(s) onexo(s);
3'ó.2' Autor do onteprojeto, do projeto bósico ou do projelo executivo, pessoo físico ou jurídico, quondo
o licitoçõo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o ele relocionodos;
3'ó.3' Empreso, isolodomente ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçöo do projeto bósico ou do
projeto executivo, ou empreso do quol o outor do projeto sejo dirígente, gerente, controlodor, ocionisto

^ 
ou detentor de mois de 5% (cinco por cento) do copitol com direito o voio, responsóvel técnico ou
subcontrotodo, quondo o licitoçõo versor sobre serviços ou fornecimento de bens o elo necessórios;
3'ó.4' Pessoo físico ou jurídico que se encontre, oo iempo do liciToçöo, impossibilitodo de porticipor do
licitoçõo em decorrêncio de sonçõo que lhe foiimposto;
3'ó'5. Aquele que montenho vínculo de noturezo técnico, comerciol, econômicq, finonceiro, lrobolhisto
ou civil com dirigente do órgÕo ou entidode controionte ou com ogente público que desempenhe
funçöo no licitoçõo ou qtue no fiscolizoçõo ou no gesiÕo do controto, ou que deles sejo conjuge,
componheiro ou porente em linho reto, coloterol ou por ofinidode, oté o lerceiro grou;
3.ó.ó. Empresos controlodoros, conlrolodos ou coligodos, nos termos do Lei no 6.404, de lS de dezembro
de 1976, concorrendo enire si;

3.ó'7' Pessoo físico ou jurídico que, nos 5 (cinco) onos onteriores ò divulgoçÕo do editol, tenho sido
condenodo judiciolmente, com trônsito em julgodo, por exploroçõo de trobolho infonfil, por submissÕo
de trobolhodores o condiçöes onólogos òs de escrovo ou por controtoçöo de odolescentes nos cosos
vedodos pelo legisloçõo trobolhisto;
3.ó,8. Agente público do órgöo ou entidode licitonte;
3.ó,9. Pessoos jurídicos reunidos em consórcio;
3'ó' 10. Oroonizoções do Sociedode Civil de lnteresse Público - OSClp, qtuondo nesso condiçöo;'̂ '13'ó'11. Nõo poderó porticipor, direto ou indiretomente, do licitoçöo ou do execuçöo do controto
ogente pÚblico do órgöo ou entidode controtonte, devendo ser observodos os situoçöes que possom
configuror conflito de ínferesses no exercício ou opós o exercício do corgo ou emprego, nos termos do
legisloçöo que disciplino o molério, conforme $ lo do ort. go dq Lei no 14.133, de 2O2l .

3'7 ' O impedimento de que troto o ifem 3.ó.4 seró tombém oplicodo oo licitonte que otue em
substituiçÕo o outro pessoo, físico ou jurídico, com o intuito de burlor o efetividode do sonçõo o elo
oplicodo, inclusive o suo controlodoro, controlodo ou coligodo, desde que devidomente comprovodo
o ilícito ou o utilizoçõo froudulento do personolidode jurídico do licitonte.

3'B'AcritériodoAdministroçöoeexclusivomenteoseuserviço,ooutordosprojetoseoempresooque
se referem os itens 3.6.2 e 3.ó.3 poderÕo porticipor no opoio dos otividodes de plonejomento do

,(o .ù
- 1q'
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3.10. O disposto nos ilens 3.6.2 e 3.ó.3 nöo impede o licitoçõo ou o controtoçõo de serviço que incluo
como encorgo do controtodo o eloboroçõo do projeto bósico e do projeto executivo, nos
controtoçöes integrodqs, e do projeto executivo, nos demois regimes de execuçöo.

3'll, Em licitoçöes e controtoçÕes reolizodos no ômbito de projetos e progromos porciolmente
finonciodos por ogêncio oficiol de cooperoçöo estrongeiro ou por orgonismo finonceiro internocionol
com recursos do finonciomento ou do controporlido nocionol, nöo poderó porticipor pessoo físico ou
juridico que integre o rol de pessoos soncionodos por essos entidodes ou que sejo declorodo inidôneo
nos termos do Lei no l4.l 33/2021 .

3' 12. A vedoçöo de que troto o item 3.ó.8 estende-se o ierceiro que ouxilie o conduçõo do controioçöo

^ 
no quolidode de integronte de equipe de opoio, profissionol especiolizodo ou funcionório ou
representonte de empreso que preste ossessorio técnico.

4.1 . No presente liciioçõo, o fose de hobilitoçöo sucederó os foses de opresentoçöo de propostos e
lonces e de julgomento.

4.2. Os licitontes encominhoröo, exclusivomente por meio do sistemo eletrônico, o proposto com o preço
ou o percentuol de desconto, conforme o critério de julgomento odotodo neste Editol, oté o doto e o
horório estobelecidos poro oberturo do sessöo público.

4'2'l' No momento do opresentoçÕo do proposto seró exigido o comprovoçõo de recolhimento do
quontio no volor de R$ 2.040,47 (Dols mll. quorento reois e quorento e sete cenlovos), referente o título
de gorontio de proposto, como requisito de pré-hobilitoçõo conforme $ l" do ortigo 59 de lei 14.133,

,^ 4.2.2. A gorontio de proposto deveró ter vigêncio de Oó (seis) meses o contor do doto do sessÕo público' ' de oberturo do licitoçöo.
4'2.3. A gorontio de proposto seró devolvido oos licitonies no prozo de lO (dez) dios úteis, contodo do
ossinoturo do controto ou do doto em que for declorodo frocossodo o licitoçöo,
4'2.4.lmplicoró execuçõo do volor integrol do gorontio de proposto o recuso em ossinor o controlo ou
o nõo opresentoçöo dos documentos poro o controtoçõo.
4.2.5. A gorontio de proposto poderó ser prestodo nos modolidodes de que troto o S l. do ort. gó desto
Lei,

4'3. As licitontes que nöo opresentorem o gorontio de proposto nos condiçÕes eslobelecidos neste
editol esforÕo impedidos de continuor porticipondo do processo, devendo suo proposto ser declorodo
como desclossifícodo.
4'4' Coso o fose de hqbilitoçöo ontecedo os foses de opresentoçõo de propostos e lonces, os licitontes
encominhoröo, nq formo e no prozo estobelecido no item onterior, simultoneomente os documentos de

4. DA APRESEN DA P RO DOS DOC U ENTOS DE HABITITAçÃo.POST EA M
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4.5. Os licitontes poderöo retiror ou substituir o proposto ou, no hipótese de o fose de hobilitoçöo
onteceder os foses de opresentoçõo de propostos e lonces e de julgomento, os documentos de
hobilitoçöo onteriormente inseridos no sistemo, oté o oberturo do sessöo público.

4.ó. NÕo hoveró ordem de clossificoçõo no etopo de opresentoçöo do proposto e dos documentos de
hobilitoçöo pelo licitonte, o que ocorreró somente opós os procedimentos de oberturo do sessöo
público e do fose de envio de lonces.

4'7' SerÕo disponibilizodos poro ocesso público os documentos que compõem o proposio dos licitontes
convocodos poro opresentoçõo de propostos, opós o fose de envio de lonces.

4.8. Desde que disponibilizodo o funcionolidode no sistemo, o licitonte poderó porometrizor o seu volor
z- finol mínimo ou o seu percentuol de desconto móximo quondo do codostromento do proposto e

obedeceró òs seguintes regros:

4.8'l A oplicoçõo do intervolo mínimo de diferenço de volores ou de percentuois entre os lcnces, que
incidiró tonto em reloçöo oos lonces intermediórios quonlo em reloçõo oo lonce que cobrir o melhor
oferto;
4.8.2 os lonces serõo de envio outomótico pelo sistemo, respeitodo o volor finol mÍnimo, coso
estobelecido, e o intervolo de que lroto o subitem qcimo.

4.9. O volor finol mínimo ou o percentuol de desconto finol móximo porometrizodo no sistemo poderó
ser olterodo pelo fornecedor duronte o fose de disputo, sendo vedodo:

4'9.1' Volor superior o lonce jó registrodo pelo fornecedor no sistemo, quondo odotodo o critério de
julgomento por menor preço;
4.9 '2'Percentuol de desconto inferior o lonce jó registrodo pelo fornecedor no sistemo, quondo odotodo
o critério de julgomento por moior desconto.

' : 4'10' O volor finol mínimo ou o percentuol de desconlo finol móximo porometrizodo no formo do item
4.8 possuirÓ coróter sigiloso poro os demois fornecedores e poro o órgöo ou entidode promotoro do
licitoçõo, podendo ser disponibilizodo eslrito e permonentemenie oos órgöos de controle externo e
inferno.

4.ì l. Coberó oo licitonle interessodo em porticipor do licitoçõo ocomponhor os operoçÕes no sistemo
eletrÔnico duronte o processo licitotório e se responsobilizor pelo ônus decorrente do perdo de negócios
dionte do inobservôncio de mensogens emitidos pelo AdministroçÕo ou de suo desconexöo.

4.12. O licitonte deveró comunicor imediotomenfe oo provedor do sistemo quolquer ocontecimento
que posso comprometer o sigilo ou o seguronço, poro imedioÌo bloqueio de ocesso,

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.
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5.1.1. Volor totol do lote;

5.2. Todos os especificoções do objeto contidos no proposio vinculom o licitonte,
5'3. Nos volores proposfos estorõo inclusos todos os custos operocionois, encorgos previdenciórios,
trobolhistos, tributórios, comerciois e quoisquer outros que incidom direto ou indiretomente no execuçÕo
do objelo.
5'4. Os preços ofertodos, tqnto no proposto iniciol, quonto no etopo de lonces, seröo de exclusivo
responsobilidode do licitonte, nõo lhe ossistindo o direito de pleiteor quolquer olteroçõo, sob olegoçõo
de erro, omissõo ou quolquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributório do empreso implicor o recolhimento de tributos em percentuois vorióveis, o
cotoçõo odequodo seró o que corresponde ò médio dos efetivos recolhimentos do empreso nos últimos

,î doze meses.

5.ó. lndependentemente do percentuol de tributo inserido no plonilho, no pogomento serõo retidos no
fonte os percentuois estobelecidos no legisloçöo vigente.
5.7. A opresentoçöo dos propostos implico obrigotoriedode do cumprimento dos disposições nelos
contidos, em conformidode com o que dispõe o Projeto Bósico / Termo de Referêncio, ossumindo o
proponente o compromisso de executor o objeto licitodo nos seus termos, bem como de fornecer os
moteriois, equipomenios, ferromentos e utensílios necessórios, em quontidodes e quolidodes
odequodos Ò perfeito execuçÕo controtuol, promovendo, quondo requerido, suo substituiçÕo.

5.7.1' O prozo de volidode do proposto nöo seró inferioro óO (sessento) dios, o contordo doto de suo
opresentoçÕo.
5'7.2. Os licitontes devem respeitor os preços móximos estobelecidos no Projeto Bósico / Termo de
Referêncio, quondo porticiporem de liciioçöes públicos;
5.7.3. Coso o critério de julgomento sejo o de moior desconto, o preço jó decorrente do oplicoçõo do
desconto ofertodo deveró respeiior os preços móximos previstos no item 4.10.

^ 
5.8. O descumprimento dos regros supromencionodos pelo Administroçõo por porte dos controtodos' I pode ensejor o responsobilizoçõo conforme leie Decreto Municipol, podendo, opós o devido processo
legol, geror os seguintes consequêncios: ossinqturo de prozo poro o odoçöo dos medidos necessórios
oo exoto cumprimento do lei, nos termos do ort.7l. inciso lX, do ConstituiçÕo; ou condenoçÕo dos
ogentes pÚblicos responsóveis e do empreso controtodq oo pogomento dos prejuízos oo erório, coso
verificodo o ocorrêncio de superfoturomento por sobrepreço no execuçõo do controto.

ó.1 . A oberturo do presente licitoçöo dor-se-ó outomoticomente em sessõo público, por meio de sistemo
eletrônico, no doto, horório e locol indicodos neste Editol.

ó'2. Os licitontes poderöo retiror ou substituir o proposto ou os documentos de hobilitoçÕo, quondo for o
coso, onferiormente inseridos no sistemo, oté o oberturo do sessöo público.

ó. DA ABERTURA DA , CLASSI DAS PROPOSTAS E FORMU rAçÃo DE TANCES.
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ó.3. O sistemo disponibilizoró compo próprio poro troco
lrco

de mensogens entre o ,ñ
Controtoçöo/Comissöo e os licitontes.

ó.4' lniciodo o etopo competit¡vo, os licitontes deverÕo encominhor lonces exclus¡vomente por meio de
sistemo eletrÔnico, sendo imediotomente informodos do seu recebimento e do volor consignodo no
registro.

ó,5. O lonce deveró ser ofertodo pelo VATOR GtOBAt.

ó.ó' Os licitontes poderöo oferecer lonces sucessivos, observondo o horório fixodo poro oberturo do
sessöo e os regros estobelecidos no Editol.

6.7. O licitonte somente poderó oferecer lonce de volor inferior ou percentuol de desconto superior oo
último por ele ofertodo e registrodo pelo sisiemo,

ó'B' O intervolo mínimo de diferenço de volores ou percentuois entre os lonces, que incidiró ionto em
reloçõo oos lonces inlermediórios quonto em reloçÕo ò proposto que cobrir o melhor oferto deveró ser
de R$ 100,00 (cem) reols.

ó.9. O licitonte poderó umo Único vez, excluir seu último lonce ofertodo, no intervolo de quinze segundos
opós o registro no sistemo, no hipótese de lonce inconsistente ou inexequível.

ó.ì0. o procedimenlo seguiró de ocordo com o modo de dísputo odotodo.

ó.1 I , Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no Concorrênciq Eletrônico o modo de disputo
"oberfo", os licitontes opresentorÕo lonces públicos e sucessivos, com prorrogoçÕes.

ó. ì I .l . A etopo de lonces do sessôo público reró duroçÕo de dez minutos e, opós isso, seró prorrogodo
outomoticomenfe pelo sistemo quondo houver lonce ofertodo nos últimos dois minutos do período de
duroçöo do sessõo público.
6.11.2. A ororrogoçÕo outomótico do etopo de lonces, de que troto o subitem onterior, seró de dois^,' I minutos e ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse período de prorrogoçöo.
inclusive no coso de lonces intermedióríos.
ó.1 I '3. Nõo hovendo novos lonces no formo estobelecido nos itens onteriores, o sessöo público encerror-
se-ó outomoiicomente, e o sistemo ordenoró e divulgoró os lonces conforme o ordem finol de
clossificoçöo.
6.11'4. Definido o melhor proposto, se o diferenço em reloçöo ò proposto clossificodo em segundo lugor
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de ControtoçÕo/Comissöo, ouxiliodo pelo equipe de
opoio, poderó odmitir o reinício do disputo oberto, poro o definiçõo dos demois colocoções,
ó.11.5. Após o reinício previsto no item supro, os licitontes serÕo convocodos poro opresentor lonces
inlermediórios.

ó.i2. Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no Concorrêncio Eletronico o modo de disputo ,,oberto
e fechodo", os licitontes opresentoröo lonces públicos e sucessivos, com lonce finole fechodo.

ÿ
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6.12.1 . A etopo de lonces do sessöo púb co leró duroçöo iniciol de quinze minutos. Após esse t@ico

sistemo encominhoró oviso de fechomento iminente dos onces, opós o que tronscorreró o de-
.ù

1$'
oté dez minutos, oleotoriomente determinodo, findo o quol seró outomoticomente encerrodo o
recepçõo de lonces.
6.12.2. Encerrodo o prozo previsto no subitem onterior, o sistemo obriró oportunidode poro que o outor
do oferto de volor mois boixo e os dos ofertos com preços oté lO% (dez por cento) superior òquelo
possom ofertor um lonce finol e fechodo em oté cinco minutos, o quol seró sigiloso oté o encerromenlo
deste prozo.

6.12.3. No procedimento de que lroto o subitem supro, o licitonte poderó optor por monter o seu último
lonce do etopo oberto, ou por ofertor melhor lonce.
6.12.4. Nöo hovendo pelo menos irês ofertos nos condiçöes definidos nesle item, poderöo os outores
dos melhores lonces subsequentes, no ordem de clossificoçÕo, oté o móximo de três, oferecer um lonce
finole fechodo em qté cinco minutos, o quolseró sigiloso oté o encerromento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prozos estobelecidos nos itens onteriores, o sistemo ordenoró e divulgoró os

,a lonces segundo o ordem crescente de volores.

ó.13. Coso sejo odotodo poro o envio de lonces no Concorrêncio Eletrônico o modo de disputo
"fechodo e oberto", poderõo porticípor do etopo oberto somente os lícitontes que opresentorem o
proposto de menor preço/ moior percentuol de desconto e os dos propostos oté 10% (dezpor cento)
superiores/inferiores òquelo, em que os licitontes opresentoröo lonces públicos e sucessivos, ofé o
encerromento do sessõo e eventuois prorrogoçöes.

ó'13.1' Nöo hovendo pelo menos 3 (três) propostos nos condições definidos no item ó.13, poderöo os
licitontes que opresentorom os três melhores propostos, considerodos os empotodos, oferecer novos
lonces sucessivos.
6'13.2. A etopo de lonces do sessõo público teró duroçõo de dez minutos e, opós isso, seró prorrogodo
ouiomoticomente pelo sistemo quondo houver lonce ofertodo nos últimos dois minutos do período de
duroçöo do sessöo público.
ó.ì3.3. A prorrogoçÕo outomótico do etopo de lonces, de que trqto o subitem qnterior, seró de dois
minulos e ocorreró sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse período de prorrogoçÕo,
inclusive no coso de lonces intermediórios.

ô 6' 13,4' Nõo hovendo novos lonces no formo estobelecido nos itens onteriores, o sessõo público encerror-
se-ó outomoticomente, e o sisTemo ordenoró e divulgoró os lonces conforme o ordem finol de
clossificoçõo.
ó' 13.5. Definido o melhor proposto, se o diferenço em reloçõo ò proposto clossificodo em segundo lugor
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agenie de Controtoçöo/ComissÕo, ouxiliodo pelo equipe de
opoio, poderó odmiiir o reinício do disputo oberto, poro o definiçõo dqs demois colocoçÕes.
ó' 13.ó' Após o reinfcio previsto no subitem supro, os licitontes serõo convocodos poro opresenlor lonces
intermediórios.

ó' ì4. Após o término dos prozos estobelecidos nos subitens onferiores, o sistemo ordenoró e divulgoró os
lonces segundo o ordem crescente de volores.
ó' 15. Nõo seröo oceitos dois ou mois lonces de mesmo volor, prevolecendo oquele que for recebido e
registrodo em primeiro lugor.
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ó.I ó. Duronte o tronscurso do sessöo público, os licitontes seröo informodos
menor lonce registrodo, vedodo o identificoçõo do licitonte.
ó.17. No coso de desconexöo com o Agente de Controtoçöo/Comissöo, no decorrer do etopo
competitivo do Concorrêncio, o sistemo eletronico poderó permonecer ocessível oos licitontes poro o
recepçõo dos lonces.
ó'18' Quondo o desconexöo do sistemo eletrônico poro o Agente de ControtoçÕo/Comissöo persisiir
por tempo superior o dez minutos, o sessöo público seró suspenso e reiniciodo somenle opós decorridos
vinte e quotro horos do comunicoçöo do foto pelo Agente de Controtoçöo/Comissöo oos
porticipontes, no sítio eletrônico utilizodo poro divulgoçÕo.
ó' l9' Coso o licitonte nõo opresente lonces, concorreró com o volor de suo proposto.
6.20' Em reloçõo o itens nõo exclusivos poro porticipoçõo de microempresos e empresos de pequeno
porte, umo vez encerrodo o etopo de lonces, seró efetivodo o verificoçõo outomótico, junto ò Receito
Federol, do porte do entidode empresoriol. O sislemo identificoró em coluno próprio os microempresos
e empresos de pequeno porte porticipontes, procedendo ò comporoçöo com os volores do primeiro
colocodo, se esto for empreso de moior porte, ossim como dos demois clossificodos, poro o fim de

t oplicor-se o disposto nos orts, 44 e 45 do Lei Complementor no 123, de 2006, regulomentodo pelo Decrelo
no 8.538, de 2015.

6.20'1. Nessos condições, os propostos de microempresos e empresos de pequeno porle que se
encontrorem no foixo de oté 10% (dez por cento) ocimo do melhor proposto ou melhor lonce seröo
considerodos empotodos com o primeiro colocodo.
6.20.2. A melhor clqssificodo nos termos do subitem onterior teró o direito de encominhor umo último
oferto poro desempofe, obrigoforiomente em volor inferior oo dq primeiro colocodo, no prozo de 5
(cinco) minutos controlodos pelo sistemo, contodos opós o comunicoçöo ouiomótico poro tonto.
6.20'3. Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porte melhor clossificodo desisio ou nõo se
monifeste no prozo estobelecido, serõo convocodos os demois licitonles microempreso e empreso de
pequeno porte que se encontrem noquele intervolo de lO% (dez por cento), no ordem de clossificoçöo,
poro o exercício do mesmo direito, no prozo estobelecido no subitem onterior.
6.20.4. No coso de equivolêncio dos volores opresentodos pelos microempresos e empresos de pequeno
porle que se encontrem nos intervolos estobelecidos nos subitens onteriores, seró reolizodo sorteio entre
elos poro que se identifique oquelo que primeiro poderó opresentor melhor oferto.

À ¿.21. Só poderó hover empote entre propostos iguois (nöo seguidos de lonces), ou entre lonces finois do
fose fechodo do modo de disputo oberto e fechodo.

6.21.1. Hovendo eventuol empote entre propostos ou lonces, o criiério de desempote seró oquele
previsto no ort. ó0 do Lei no 14.133, de 2021, nesto ordem:
6.21.1.1. Disputo finol, hipótese em que os licitontes empotodos poderõo opresentor novo proposto em
oto contínuo ò clossificoçÕo;
ó.21.1.2' Avolioçõo do desempenho controtuol prévio dos licitontes, poro o quol deveröo
preferenciolmente ser utilizodos registros codostrois poro efeito de otesto de cumprimento de
obrigoçÕes previstos nesto Lei;
6'21'1,3' Desenvolvimento pelo licitonte de oçÕes de equidode entre homens e mulheres no ombiente
de trobolho, conforme regulomento;
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6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitonte de progromo de integridode, conforme orientoçöes dos O$¿¡r iro .ù
- 1s-de controle. otls

6.21.2. Persistindo o empote. seró ossegurodo preferêncio, sucessivomente, oos bens e serviços
produzidos ou prestodos por:
6.21'2.1' Empresos estobelecidos no território do Estodo ou do Distrito Federol do órgõo ou entidode do
Adminislroçõo PÚblico estoduol ou distritol licitonle ou, no coso de licitoçõo reolizodo por órgöo ou
entidode de Município, no território do Estodo em que este se locolize;
6.21 .2.2. Empresos brosileiros;
6.21'2.3. Empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimenlo de lecnologio no poís;

6'21'2.4. Empresos que comprove,m o prótico de mitigoçöo, nos termos do Lei no l2.lBZ, de 2g de
dezembro de 2009.

6.22' Encenodo o etopo de envio de lonces do sessöo público, no hipótese do proposto do primeiro
colocodo permonecer ocimo do preço móximo ou inferior oo desconto de¡nido poro o controtoçöo,
o Agenfe de ControtoçÕo/Comissõo poderó negocior condições mois voniojosos, opós definido o

,- resullodo do julgomento.

6.22.1' Nöo seró odmitido o previsõo de preços diferentes em rozÕo de locol de entrego ou de
ocondicionomento, tomonho de lole ou quolquer outro motivo.
6'22'2' A negocioçÕo poderó ser feito com os demois licitontes, segundo o ordem de clossificoçõo
iniciolmente estobelecido, quondo o primeiro colocodo, mesmo opós o negocioçöo, fordesclossificodo
em rozõo de suo proposto permonecer ocimo do preço móximo definido pelo Administroçöo.
6'22.3. A negocioçõo seró reolizodo por meio do sistemo, podendo ser ocomponhodo pelos demois
licitontes.
6.22'4. O resultodo do negocioçöo seró divulgodo o todos os licitontes e onexodo oos outos do processo
licitotório.
6.22.5. O Agente de Controtoçöo/Comissöo solicitoró oo licitonte mois bem clossificodo que, no prozo
de 2 (duos) horos, envie o proposto odequodo oo último lonce ofertodo opós o negocioçöo reolizodo,
ocomponhodo, se for o coso, dos documentos complementores, quondo necessórîos ò confirmoçöo
doqueles exigidos neste Editol e jó opresentodos.
6.22'6. É focultodo oo Agente de Controtoçöo/Comissöo prorrogor o prozo estobelecido, o porfir de
solicitocöo fundomenlodo feito no chot pelo licitonte, ontes de findo o prozo,

^ ó.23' Após o negocioçõo do preço, o Agente de Controtoçõo/Comissõo inicioró o fose de oceiloçöo
e julgomento do proposto.

7' I . A proposfo finol do licitonte declorodo vencedor deve ser ossinodo de formo dígitol de ocordo com
o Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogosto de 2O0l sob peno de desclossificoçõo no quol deveró ser
encomínhodo no prozo de 02 (DUAS) HORAS o contor do solicitoçöo do Agente de Controtoçöo no
sistemo eletrônico e deveró:

7. DO ENCAMINHAM ENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.
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7.2. Aspropostos de preços deveröo conter o rozõo sociol, locol do sede, número Ou 
'nr"r'rär;$-",,. 

.S
Codostro Nocionol de Pessoq Jurídico - CNPJ, inscriçõo estoduol ou municipol, número Oo teletonJÍ$a - 1S
e o endereço eletrônico.

7.3. A proposto deveró conter preços unitórios e totois de todos os itens expresso em olgorismos, bem
como o seu preço globol expresso em olgorismo e por extenso.

7.4. Volidode do proposto, nöo inferior o óO (sessento) dios.

7'5. No eloboroçöo do proposto, o preço cotodo nöo poderó ultropossor o limite móximo discriminodo
no orçomento bósico constonte do processo odministrotivo.

7.ó. Seröo desclossificodos os propostos que opresentorem volores unitórios e globolsuperiores oos dos
plonilhos orçomentórios, constontes do orçomento bósico.

/\ 7 .7.Prozo de execuçöo dos serviços que seró de 04 (quotro) meses.

z.B' Acomponhoró obrigotoriomenle o Proposto de Preços, como portes integrontes do mesmo, os
seguintes onexos e exigêncios, os quois deverÕo conter o nome do empreso, o ossinoturo do
representonte legol e do profissionol engenheiro responsóvel técnico pelo empreso que os eloborou
ossinodo de formo digitol de ocordo com o Medido Provisório 2.200-2, de 24 de ogosto de 2OOl, sob
peno de desclossiflcoçtio, e o número do registro deste profissionol no entidode profissionol
competente.

7'8'1. Plonilho de Preços de ocordo com o Orçomento Bósico, onde estorõo contidos todos os despesos
necessÓrios poro o execuçöo do serviço/obro, inclusive qs solqriois, totolizoçõo dos encorgos sociois e
trobolhistos, despesos odicionois, BDle toiolizoçõo de impostos e toxos.

7 '8.1.1' O volor do BDI considerodo poro compor o preço totol deveró ser explicitodo no orçomento.
7 .8.2. cronogromo Físico-Finonceiro compotível com os serviços/obros.
7.8.3. Plonilho de Composiçõo onolítico do BDl.
7 '8'4' Plonilho de Composiçöo de Preço Unitório poro todos os serviços descritos no plonilhoA¡ \ Orçomentório.
7.8.5. Plonilho de Composiçöo de Encorgos Sociois.

7.9' Poro opresentoçõo dos Propostos de Preços os empresos deveröo respeitor os quontidodes
opresentodos no orçomento Bósico sob peno de desclossificoçÕo.

7'ì0. No preço globol opresentodo no proposlo, deveró estor incluso todo o custo direto e indireto
requeridos poro o execuçöo dos serviços.

7' I I ' Correröo por conto do empreso vencedoro todos os custos que porveniuro deixor de explicitor em
suo proposto.
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7.12. Aproposto finol deveró ser documenlodo nos outos e seró levodo em consideroçÕo no O".orå?/¡s ' 1$

do execuçöo do controto e oplicoçõo de eventuol sonçõo ò Controlodo, se for o coso.

7.13. A oferto deveró ser firme e preciso. limitodo, rigorosomente, oo objeto deste Editol, sem conter
olternotivos de preço ou de quolquer outro condiçöo que induzo o julgomento o mois de um resultodo,
sob peno de desclossificoçõo,

7.14. A proposto deveró obedecer oos termos deste Editol e seus Anexos, nöo sendo considerodo
oquelo que nÕo conespondo òs especificoções olicontidos ou que estobeleço vínculo ò proposto de
outro licitonte.

7'15' As propostos que contenhom o descriçöo do objeto, o volor e os documentos complementores
estorõo disponíveis no internet, opós o homologoçÕo.

B'1. Encenodo o etopo de negocioçöo, o(o) Agente de Controtoçöo verificoró se o licitonte
provisoriomente clossificodo em primeiro lugor otende òs condições de porticipoçöo no certome,
conforme previsto no ort. l4 do Lei no 14.13312021 legisloçöo correloto e no item 3.ó.5 do editol,
especiolmente quonto ò existêncio de sonçöo que impeço o porticipoçõo no certome ou o futuro
controtoçÕo, medionte o consulto oos seguintes codostros:

8.1.1. Codostro Nqcionol de Empresos lnidôneos e Suspensos - CEIS, montido pelo Controlodorio-Gerol
do uniõo (hitps://www.portoltronsoorencio.gov.brlsoncoes/ceis) e
8.1.2' Codostro Nocionol de Empresos Punidos - CNEP, montido pelo Controlodorio-Gerol do Uniöo
( hltps://www. portoltro nsporencio. gov. brlsoncoes/cnep)

B'2. A consulto oos codostros seró reolizodo em nome do empreso licitonie e tombém de seu sócio
mojoritório, por forço do vedoçõo de que troto o ortigo l2 do Lei n" 8.429, de lgg2.
8.3' Coso conste no Consulto de Situoçöo do licitonte o existêncio de Oconêncios lmpeditivos lndiretos,
o Agente de Controtoçõo/Comissõo diligencioró poro verificor se houve froude por porte dos empresos

^ 
opontodos no Relotório de ocorrêncios lmpeditívos lndiretos.

8.3.I . A tentotivo de burlo seró verificodo por meio dos vínculos societórios, linhos de fornecimento
similqres, dentre outros.
8'3.2. O licitonte serÓ convocodo poro monifestoçÕo previomente o umo eventuol desclossificoçÕo.
B'3.3. Conslotodo o existêncio de sonçöo, o licitonte seró reputodo inobililodo, por follo de condiçõo
de porticipoçõo.

8.4. No hipótese de inversöo dos foses de hobilitoçöo e julgomento, coso otendidos os condições de
porticipoçõo, seró iniciodo o procedimento de hobilitoçöo.

8.5. Coso o licitonte provisoriomente clossificodo em primeiro lugor tenho se utilizodo de olgum
irotomenlo fovorecido Òs ME/EPPs, o Agente de Controtoçõo/ComissÕo verificoró se foz jus oo
benefício, em conformidode com o Lei complementor no 123, de 2ooó.

8. DA, FASE DE JULGAMENTO.

4
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B.ó. Verificodos os condiçöes de porticipoçõo e de utilizoçöo do trotomento fovorecido, o Agente de
Controtoçöo/Comissõo exominoró o proposto clossificodo em primeiro lugor quonto ò odequoçöo oo
objeto e ò compotibilidode do preço em reloçõo oo móximo eslipulodo poro controtoçöo neste Editol
e em seus onexos, observodo o disposto no ortigo 29 o35 do lN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

B.Z, Seró desclossíficodo o proposto vencedoro que:

8.7. I . Contiver vícios insonóveis;
8'7.2. Nöo obedecer òs especificoções técnicos contidos no Projeto Bósico / Termo de Referêncio;
8.7.3. Apresentor preços inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço móximo definido poro o
conTrotoçöo;
B'7.4. NÕo tiverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo Adminislroçöo;
8.7.5. Apresentor desconformidode com quoisquer outros exigêncios deste Editol ou seus onexos,

n B'8. No coso de bens e serviços em gerol, é indício de inexequibilidode dos propostos volores inferiores
o 50% (cinquento por cento) do volor orçodo pelo Administroçöo.

B.B.l. A inexequibilidode, no hipótese de que troto o coput, só seró considerodo opós diligêncio do
Agente de Controtoçõo/Comissöo, que comprove:
B.B,l.l. Que o cusfo do licitonte ultroposso o volor do proposto;
B.B.l .2' lnexistirem custos de oportunidode copozes de justificor o vulto do oferto.

8.9. Em controtoçöo de serviços de engenhorio, olém dos disposiçöes qcimo, o onólise de
exequibilidode e sobrepreço consideroró o seguinte:

8.9'1. Nos regimes de execuçõo por torefo, empreitodo por preço globol ou empreitodo integrol, semi-
integrodo ou integrodo, o corocterizoçöo do sobrepreço se doró pelo superoçöo do volor globol
estimodo;
8'9.2. No regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, o corocterízoçÕo do sobrepreço se doró pelo
superoçöo do volor globol estimodo e pelo superoçöo de custo unitório tido como relevonte, conforme
plonilho onexo oo editol;

A a'p's' No coso de serviços de engenhorio, serõo considerodos inexequíveis os proposîos cujos volores
forem inferiores o 75% (setento e cinco por cento) do volor orçodo pelo Administroçöo,
independentemente do regime de execuçõo.
B'9.4. Seró exigido gorontio odicionol do licitonte vencedor cujo proposto for inferior o BST' (oitento e
cinco por cento) do volor orçodo pelo Administroçõo, equivolente ò diferenço entre este último e o
volor do proposto, sem preju2o dos demois gorontios exigíveis de ocordo com o Lei,

8.10' Se houver indícios de inexequibilidode do proposto de preço, ou em coso do necessidode de
esclorecimentos complementores, poderõo ser efetuodos diligêncios, poro que o empreso comprove
o exequibilidode do proposto.

8'l l' Coso o custo globolestimodo do objeto licitodo tenho sido decomposlo em seus respectivos custos
unitórios por meio de Plonilho de Custos e Formoçöo de Preços eloborodo pelo Administroçöo, o

v
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ossificodo em primeiro lugor seró convocodo poro opresentor Plonilho por ele
peciivos volores odequodos oo volor finol do suo proposto, sob peno de nöo oceitoçöo do

B.l I .l . Em se trotondo de serviços de engenhorio, o licitonte vencedor seró convocodo o opresentor ò
Administroçõo, por meio eletrônico, os plonilhos com indicoçöo dos quontitotivos e dos custos unitórios,
seguindo o modelo eloborodo pelo AdministroçÕo, bem como com detolhomento dos BonificoçÕes e
Despesos lndiretos (BDl) e dos Encorgos Sociois (ES), com os respectivos volores odequodos oo volor finol
do proposto vencedoro, odmitido o utilizoçöo dos preços unitórios, no coso de empreitodo por preço
globol, empreitodo integrol, controtoçõo semi-integrodo e controtoçõo integrodo, exclusivomente
poro eventuois odequoções indispensóveis no cronogromo físico-finonceiro e poro bolizor excepcionol
odilomento posierior do controto.

B'12. Erros no preenchimento do plonilho nöo constituem motivo poro o desclossificoçÕo do proposto,
A plonilho poderd ser ojustodo pelo fornecedor, no prozo indicodo pelo sistemo, desde que nöo hojo

,'\ mojoroçÕo do preço e que se comprove que este é o bostonte poro orcor com todos os custos do
controtoçõo;

8,12.1 . O ojuste de que troto este dispositivo se limito o sonor erros ou folhos que nõo olterem o substôncio
dos propostos;

8'12'2' Considero-se erro no preenchimento do plonilho possível de correçõo o indicoçöo de
recolhimento de impostos e conTribuiçöes no formo do Simples Nocionol, quondo nôo cobível esse
regime.

B'13' Poro fins de onólise do proposto quonto oo cumprimento dos especificoçöes do objeto, poderó
ser colhido o monifestoçÕo escrito do setor requisitonte do serviço ou do óreo especiolizodo no objeto.

9.1' Os documentos previstos estõo dispostos no Termo de Referêncio, necessórios e suficientes poro
demonstror o copocidode do licitonte de reolizor o objeto do licitoçÕo, serõo exigidos poro fins de

^ 
hobilitoçöo, nos termos dos oris. 62 o 70 do Lei no l4.l 33, de 2o2l .

9 '2. Os documenios exigidos poro fins de hobilifoçÕo que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que
nöo for(em) originol(is), deveró(õo) ser ossinodos de formo digiiol de ocordo com o Medido provisório
2.200-2, de 24 de ogosto de 2001, sob peno de inobllltocõo.

9.3' Seró verificodo se o licitonte opresentou decloroçÕo de que otende oos requisiios de hobilifoçöo,
e o decloronte responderó pelo verocidode dos informoções prestodos, no formo do lei (ort, ó3, l, do
Leino 14,133/2O2i).

9'4. Seró verificodo se o licitonte opresenteu no sistemo, sob peno de inobilitoçöo, o decloroçöo de que
cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reobilitodo do
Previdêncio sociol, previsios em leie em outros normos específicos.

f
,ò

9. DA FASE DE HABI
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9.5. o licitonte deveró opresentor, sob peno de desclossificoçõo, decloroçõo de que rro, prop8¡][$,ou' 

^.$econômicos compreendem o integrolidode dos cusfos poro otendimento dos direitos trobolhisfdÿS '1"
ossegurodos no Constituiçõo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos convenções
coletivos de trobolho e nos termos de ojustomento de conduto vigentes no doto de entrego dos
propostos.

9.6. A verificoçöo pelo Agente de Controtoçõo/ComissÕo, em síiios eletrônicos oficiois de órgÕos e
entidodes emissores de certidöes constituimeio legolde provo, poro fins de hobilitoçõo.

9'ó.1. Os documentos exigidos poro hobiliioçöo oo licitonte vencedor seröo enviodos por meio do
sistemo, em formoto digitol, no prozo de 02 (DUASì HORAS, contodo do solicitoçÕo do Agente de
Controtoçõo, sob peno de desclosslficocõo,

9.7, Após o enirego dos documenios poro hobilitoçöo, nöo seró permitido o substituiçõo ou o
opresentoçöo de novos documentos, solvo em sede de diligêncio, poro:

9.7.1. Complementoçõo de informoçöes ocerco dos documentos jó opresentodos pelos licitontes e
desde que necessório poro opuror fotos existentes ò époco do oberturo do certome;
9.7.2. Alvolizoçöo de documentos cujo volidode tenho expirodo opós o doto de recebimento dos
propostos;

9.8' No onólise dos documenios de hobilitoçÕo, o comissõo de controtoçõo poderó sonor erros ou
folhos, que nÕo olterem o substôncio dos documentos e suo volidode jurídico, medionte decisöo
fundomentodo, registrodo em oto e ocessívelo todos, otribuindo-lhes eficócio poro fins de hobilitoçöo
e clossificoçõo.

9'9. No hipótese de o licitonte nõo otender Òs exigêncios poro hobilitoçôo, o Agente de
Controtoçöo/ComissÕo exominoró o proposto subsequente e ossim sucessivomente, no ordem de
clossificoçõo, oté o opuroçõo de umo proposto que otendo oo presenÌe editol, observodo o prozo
disposto no subitem 9.8.1.

9'10' Somente serÕo disponibilizodos poro ocesso público os documentos de hobilitoçöo do licitonteô cujo proposto otendo oo editol de licitoçöo, opós concluídos os procedimentos de que troto o subitem
onierior

9.1 l. Quondo o fose de hobilitoçöo onteceder o de julgomento e jó tiver sido encerrodo, nõo coberó
exclusÕo de licitonte por motivo relocionodo ò hobilitoçöo, solvo em rozõo de fotos supervenientes ou
só conhecidos opós o julgomento.

9'12. A comprovoçöo de reguloridode fiscol e trobolhisto dos microempresos e dos empresos de
pequeno porte somente seró exigido poro efeito de controtoçöo, e nÕo como condiçöo poro
porticipoçõo no licitoçöo (ort. 4o do Decreto no g.S3g/20I S).

10. DOS RECURSOS.
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10. L A interposiçöo de recurso referente oo julgomento dos propostos, ò hobilitoçÕo ou inobili ,ñ
licitontes, ò onuloçõo ou revogqçõo do licitoçöo, observoró o disposto no ort. ló5 do Lei no 14.133, de
2021.

l0'2. o prozo recursol é de 3 (três) dios úteis, contodos do doto de intimoçõo ou de lovroturo do oto.

10.3' Quondo o recurso opresentodo impugnor o julgomento dos propostos ou o ofo de hobilitoçÕo ou
inobilitoçöo do licitonte:

10.3'1. A intençÕo de recorrer deveró ser monifestodo imediotomente, sob peno de preclusÕo;
10.3.2' O prozo poro o monifestoçÕo do iniençõo de recorrer nÕo seró inferior o 20 (vinte) minutos.
10.3'3. O prozo poro opresentoçÕo dos rozöes recursois seró iniciodo no doto de intimoçÕo ou de
lovroturo do oto de hobilitoçöo ou inobilitoçöo;
10.3.4. No hipótese de odoçõo do inversõo de foses previsto no g I o do ort. I Z do Lei no 14.133, de 2O2l ,

o prozo poro opresentoçõo dos rozões recursois seró iniciodo no doto de intimoçöo do oto de
,- julgomento.

10.4. os recursos deveröo ser encominhodos em compo próprio do sistemo

10.5. O recurso seró dirigido ò outoridode que tiver editodo o oto ou proferido o decisöo recorrido, o
quolpoderó reconsiderorsuo decisõo no prozo de 3 (três) dios úteis, ou, nesse mesmo prozo, encominhor
recurso poro o outoridode superior, o quol deveró proferirsuo decisöo no prozo de lO (dez) dios úteis,
contodo do recebimento dos qutos.

10.ó. os recursos interpostos foro do prozo nÕo seröo conhecidos.

l0'7. O prozo poro opresentoçÕo de controrrozões oo recurso pelos demois licitontes seró de 3 (três)
dios Úteis, contodos do doto do intimoçõo pessool ou do divulgoçöo do interposiçöo do recurso,
ossegurodo o vistq imedioto dos elemenfos indispensóveis ò defeso de seus interesses.

l0'B' O recurso e o pedido de reconsideroçöo terõo efeito suspensivo do oto ou do decisöo recorrido
oté que sobrevenho decisõo finoldo outoridode competente.

^ 10.9' o ocolhimento do recurso involido töo somente os oios insuscetiveis de oproveitomenlo

10.10' Os outos do processo permonecerõo com visto fronqueodo oos interessodos no sítio eletrônico
www.bll.oro.br.

I Ll. A sessöo público poderó ser reoberto:

I I ' I .l ' Nos hipóteses de provimento de recurso que leve Ò onuloçÕo de otos onteriores ò reolizoçöo do
sessÕo público precedente ou em que sejo onulodo o próprio sessõo público, situoçÕo em que serõo
repetidos os otos onulodos e os que dele dependom.

WBeÞ.P.r[-$ý",

1I. DA REABERTURA DA P BLICA.
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11.\.2.Quondo houver erro no oceitoçõo do preço melhor clossificodo ou quondo o licitonte 0".,":ýdrrSrntÿ

vencedor nöo qssinor o controto, nöo retiror o instrumento equivolente ou nÕo comprovor o
regulorizoçÕo fiscol e trobolhisto, nos termos do ort.43, Sì" do LC n'123/2006. Nessos hipóteses, seröo
odotodos os procedimentos imediotomente posteriores oo encerromento do etopo de lonces.

I l'2, Todos os licitontes remonescentes deverÕo ser convocodos poro ocomponhor o sessÕo reoberto

11.2.1. A convocoçõo se doró por meio do sistemo eletrônico ("chot"), ou e-moil, ou de ocordo com o
fose do procedimento liciiotório.
11.2.2. A convocoçöo feito por e-moil dor-se-ó de ocordo com os dodos contidos no CADASTRO DO BLL
LICITAçOES E LEILÕES, sendo responsobilidode do licitonte monter seus dodos codostrois ofuolizodos.

l2'l Comete infroçöo odministrofivo, nos fermos do lei, o licitonte que, com dolo ou culpo:

^ 12.1'1 Deixor de entregor o documentoçõo exigido poro o certome ou nõo entregor quolquer
documento que tenho sido solicitodo pelo/o Agente de Controtoçöo/Comissöo/o duronte o certome;
12.1.2 Solvo em decorrêncio de foto superveniente devidomente justificodo, nÕo montiver o proposto
em especiolquondo:
12.1'2'l NÕo envior o proposto odequodo oo último lonce ofertodo ou opós o negocioçöo;
12.1 .2.2 Recusor-se o envior o detolhomento do proposto quondo exigível;
12.1.2.3 Pedir poro ser desclossificodo quondo encerrodo o etopo competitivo; ou
12.1.2'4 Apresentor proposto ou omostro em desocordo com os especificoções do editol;
l2'1.3 Nõo celebror o conlroto ou nõo entregor o documentoçöo exigido poro o controtoçõo, quondo
convocodo denlro do prozo de volidode de suo proposto;
l2.l .3.1 Recusor-se, sem justificotivo, o ossinor o controto ou o oto de registro de preço, ou o oceitor ou
retiror o instrumento equivolente no prozo estobelecido pelo Administroçõo;
l2'1'4 Apresentor decloroçöo ou documenioçÕo folso exigido poro o cerlome ou prestor decloroçõo
folso duronte o licitoçöo;
ì2.I .5 Froudor o licitoçÕo;

,112.1'ó Comportor-se de modo inidoneo ou cometer froude de quolquer noturezo, em especiol quondo:
' ' 12,1,ó,1 Agir em conluio ou em desconformidode com o lei;

l2.l.6.2lnduzir deliberodomente o erro no julgomento;
l2.l.6.3 Apresentor omostro folsificodo ou deteriorodo;
12.1.7 Prolicor otos ilícitos com vislos o frustror os objetivos do licitoçõo;
12.1.8 Proticor qto lesivo previsio no ort. s" do Lei nÎ 12.g46, de 2013.
12.2 Com fulcro no Lei no 14,133, de 2021, o Administroçõo poderó, gorontido o prévio defeso, oplicor
oos licitontes e/ou odjudicotórios os seguintes sonções, sem prejuízo dos responsobilidodes civil e
criminol:

12.2.1 Advertêncio;
12.2.2 Multo;
l2.2.3lmpedimento de licitor e controtor e

é
Þ

12. DAS tN ADMTNTSTRATTVAS E SANç ES.
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12.2.4 DecloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou controtor, enquonlo perdurorem ", @ffi
de'lerminontes do puniçõo ou oté que sejo promovido suo reobilitoçõo peronte o próprio outorido'de
que oplicou o penolidode.

12.3 No oplicoçöo dos sonções serõo considerodos:

I 2,3.1 A noturezo e o grovidode do infroçÕo cometido.
12.3.2 As peculioridodes do coso concreto
,l2.3.3 

As circunstôncios ogrovontes ou otenuontes
12.3.4 Os donos que delo provierem poro o AdministroçÕo público
12.3.5 A implontoçöo ou o operfeiçoomento de progromo de
orientoções dos órgõos de controle.

integridode, conforme normos e

12'4 A multq serÓ recolhido em percentuol de 0,5% o 3O7o incidente sobre o volor do controto licitodo,
recolhido no prozo móximo de 30 (trinto) dios úteis, o contor do comunicoçõo oficiol.

12.4.1 Poro os infroções previstos nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, o multo seró de O,S% o 15% do volor do
controto licitodo.
12.4.2 Poro os infroçÕes previstos nos itens 12.1 .4, 12.1 .5, 12,1 .6, l2.i .7 e 12.1.8, o multo seró de 15% o 30%
do volor do controto licilodo.

12.5 As sonções de odvertêncio, impedimento de licitor e controtqr e decloroçöo de inidoneidode poro
licitor ou controtor poderõo ser oplicodos, cumulotivomente ou nÕo, ò penolidode de multo.

12.ó No oplicoçÕo do sonçõo de multo seró focultodo o defeso do interessodo no prozo de l5 (quinze)
dios úteis, contodo do doto de suo intimoçöo.

12.7 A sonçõo de impedimento de licitor e controtor seró oplicodo oo responsóvel em decorrêncio dos
infroçöes odministrotivos relocionodos nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quondo nöo se justificor o
imposiçÕo de penolidode mois grove, e impediró o responsóvel de licitor e controtor no ombito do
Administroçöo PÚblico direto e indireto do enle federotivo o quol pertencer o órgöo ou entidode, pelo
prozo móximo de 3 (três) onos.

l2.B Poderó ser oplicodo oo responsóvel o sonçöo de decloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou
controtor, em decorrêncio do prótico dos infroçöes dispostos nos itens 12.1.4, 12.j.5, j2.j.6, 12.1.7 e
l2.l .B' bem como pelos infroções odministrotivos previsfos nos itens 12.1 .1 , i2,1 .2 e 12.1.3 que justifiquem
o imposiçöo de penolidode mois grove que o sonçöo de impedimento de licitor e controior, cujo
duroçöo observoró o prozo previsto no ort. lsó, Ss", do Lei n.o 14. lg3l2o21.

12.9 A recuso injustificodo do odjudicotório em ossinor o controio ou o oto de regisiro de preço, ou em
oceitor ou retiror o instrumento equivolente no prozo estobelecido pelo AdministroçÕo, corocterizoró o
descumprimento totol do obrigoçõo ossumido e o sujeiloró òs penolidodes e ò imedioto perdo do
goroniio de proposto em fovor do órgõo ou entidode promotoro do licitoçöo,
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A opuroçöo de responsobilidode relocionodos òs sonçÕes de impedimento de licito
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12.1 0

e de decloroçöo de inidoneidode poro licitor ou confrotor demondoró o instouroçöo de
responsobilizoçÕo o ser conduzido por comissöo composto por 2 (dois) ou mois servidores estóveis, que
ovolioró fotos e circunstôncios conhecidos e intimoró o licitonte ou o odjudicolório poro, no prozo de
15 (quinze) dios úteis, contodo do doto de suo intimoçõo, opresentor defeso escrito e especificor os
provos que pretendo produzir.

12.11 Coberó recurso no prozo de l5 (quinze) dios úteis do oplicoçÕo dos sonçÕes de odvertêncio,
multo e impedimento de licitor e controtor, contodo do doto do intimoçõo, o quol seró dirigido ò
outoridode que tiver proferido o decisöo recorrido, que, se nõro o reconsideror no prozo de 5 (cinco)
dios Úteis, encominhoró o recurso com suo molivoçõo ò outoridode superior, que deveró proferir suo
decisöo no prozo móximo de 20 (vinte) dios úteis, contodo do recebimento dos outos,

l2.l2Coberó o opresentoçöo de pedido de reconsideroçÕo do oplicoçÕo do sonçöo de decloroçõo
de inidoneidode poro licitor ou controtor no prozo de l5 (quinze) dios úteis, contodo do doto do

,- intimoçöo, e decidido no prozo móximo de 20 (vinte) dios úteis, contodo do seu recebimento

12,l3 O recurso e o pedido de reconsideroçÕo terõo efeito suspensivo do oto ou do decisõo recorrido
oté que sobrevenho decísÕo finol do outoridode compelente.

12.14 A oplicoçõo dos sonçöes previstos neste editol nÕo exclui, em hipótese olgumo, o obrigoçöo de
reporoçÕo integrol dos donos cousodos.

13. DA TMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCTARECIMENTO.

13.ì . Quolquer pessoo é porte legítimo poro impugnor esle Edilol por irreguloridode no oplicoçöo do Lei
no 14.ì33, de 2021, devendo protocolor o pedido oté 3 (três) dios úteis ontes do doto do oberturo do
certome.

13.2. A resposio ò impugnoçöo ou oo pedido de esclorecimento seró divulgodo em sítio eletrônico
oficiol no prozo de oté 3 (lrês) dios úteis, limitodo oo último dio útil onierior ò doto do oberturo do
ceriome.

^
13.3. A impugnoçöo e o pedido de esclorecimento poderõo ser reolizodos por formo eletrônico,
somente pelo Plotoformo do Concorrêncio Eletrônico (www.bll.org.br) no compo próprio do Sistemo.

13.4. As impugnoções e pedidos de esclorecimentos nöo suspendem os prozos previstos no certome

13.4,I . A concessöo de efeito suspensivo ò impugnoçöo é medido excepcionol e deveró ser motivodo
pelo ogente de controtoçõo, nos outos do processo de licitoçõo.

13.5. Acolhido o impugnoçÕo, seró definido e publicodo novo doto poro o reolizoçöo do certome

I4. DA ADJU E HOMOTO
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14.1. Julgodos os recursos, constotodo o regu or¡dode dos otos proticodos, o Autoridode è
1$'odjudico e homologo o licitoçöo.

I5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVATENTE.

15.1. Após o homologoçõo do licitoçöo, em sendo reolizodo o controtoçöo, seró firmodo Termo de
Conhoto ou emitido instrumento equivolente.

15.2. O odjudicotório teró o prozo de 02 dios úteis, contodos o portir do doto de suo convocoçõo, poro
ossinor o Termo de Controto ou oceitor insfrumento equivolente, conforme o coso (Noto de
Empenho/Corto Controto/Autorizqçöo), sob peno de decoir do direito ò controtoçöo, sem prejuízo dos
sonções previstos nesle Editol.

15.2.1. Alternotivomente ò convocoçöo poro comporecer peronte o órgÕo ou entidode poro o
ossinoturo do Termo de Controto ou oceite do instrumento equivolenTe, o Administroçöo poderó

^ 
encominhÓ-lo poro ossinoturo ou oceite do Adjudicotório, medionte correspondêncio poslolcom oviso
de recebimento (AR) ou meio eletronico, poro que sejo ossinodo ou oceito no prozo de 02 dios, o contor
do dolo de seu recebimento.
15.2.2. O prozo previsto no subitem onlerior poderó ser prorrogodo, por iguol período, por soliciioçÕo
justificodo do odjudicotório e oceito pelo Administroçöo.

15.3. O Aceile do Noto de Empenho ou do instrumento equivolente, emitido ò empreso odjudicodo,
implico no reconhecimento de que:

15.3.1 . Referido Noto estó substituindo o controto, oplicondo-se ò reloçöo de negócios oli estobelecido
os disposições do Lei no I 4.13312021;
15.3.2. A controtodo se vinculo ò suo proposto e òs previsões contidos no editol e seus onexos;
15.3.3. A controtodo reconhece que os hipóteses de rescisõo söo oquelos previstos no ortigo 137 do Lei
no I 4.1 3312021 e reconhece os direitos do AdministroçÕo previstos nos orligos 138 e 139 do mesmo Lei.

15.4. O prozo de vigêncio do controtoçõo é o estoþelecido no Termo de Referêncio.

^ 15.5. No ossinoturo do coniroto, seró exigido o comprovoçÕo dos condiçÕes de hobilitoçõo
consignodos neste Editol. os quois deverõo ser montidos pelo licitonte duronte o vigêncio do controto.

I 5.5.1 . No hipótese de irreguloridode, o controtodo deveró regulorizor o suo situoçÕo peronte o codostro
no prozo de oté 05 (cinco) dios úteis, sob peno de oplicoçöo dos penolidodes previstos no editol e
onexos

15.ó. No hipótese de o vencedor do licitoçõo nÕo comprovor os condições de hobilitoçöo consignodos
no edilol ou se recusor o ossinor o controto ou o oto de registro de preços, o AdministroçÕo, sem prejuízo
do oplicoçöo dos sonções dos demois cominoções legois cobíveis o esse licitonte, poderó convocor
outro licitonte, respeitodo o ordem de clossificoçõo, poro, opós o comprovoçöo dos requisitos poro
hobilitoçöo, onolisodo o proposio e eventuois documentos complementores e, feito o negocioçöo,
ossinor o controto ou o oto de registro de preços.

r(o
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ló.1. o controtodo opresentoró, no prozo móximo de l0 (dez) dios úteis, prorrogóveis por iguol período,
o critério do controtonTe, conlodo do ossinoturo do controto, comprovonte de prestoçõo de gorontio,
podendo optor por couçõo em dinheiro ou títulos do dívido público ou, oindo, pelo fíonço boncório,
em volor correspondente o correspondente o 5% (cinco por cento) do volor totol do controto.

ló'l'l' Em coso opçõo pelo seguro-gorontio, o porte odjudicotório deveró opresentó-lo, no móximo
oté o doto de ossinoturo do controto.

ló.2. Coso utilizodo o modolidode de seguro-goroniio, o opólice deveró ter volidode duronte o vigêncio
do controlo e por mols 90 (novenfo) dlos opós término deste prozo de vigênclo, permonecendo em
vigor mesmo que o controtodo nõo pogue o prêmio nos dotos convencionodos.

^r 
ió'3. A opólice do seguro gorontio deveró ocomponhor os modificoções referentes ò vigêncio do
conlroto principolmedionte o emissõo do respectivo endosso pelo segurodoro.

ló'4. Seró permitido o substituiçÕo do opólice de seguro-gorontio no doto de renovoçõo ou de
oniversÓrio, desde que montidos os condições e coberluros do opólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressolvodo o disposto no item I ó.1 deste editol.

ló'5' No hipótese de suspensöo do controto por ordem ou inodimplemento do AdministroçÕo, o
controtodo ficoró desobrigodo de renovor o gorontio ou de endossor o opólice de seguro qté o ordem
de reinício do execuçõo ou o odimplemento pelo Administroçõo.

ló.ó' A gorontio osseguroró, quolquer que sejo o modolidode escolhído, o pogomento de:

16.6'1' prejuízos odvindos do nõo cumprimento do objeto do controto e do nöo odimplemento dos
demois obrigoçÕes nele previstos;
16.6.2. mullos morotórios e punitivos oplícodos pelo Adminisiroçöo ò conlrotqdo; e

^ 
ló.ó.3' obrigoções trobolhistos e previdenciórios de quolquer nolurezo e poro com o FGTS, nÕo

'odimplidos pelo controiodo, quondo couber.

16.7 ' A modolidode seguro-gorontio somente seró oceito se contemplor lodos os eventos indicodos no
item ló.ó, observodo o legisloçöo que rege o molério.

ló'8. A gorontio em dinheiro deveró ser efetuodo em fovor do controtonte, em conto específico no
Bonco do Brosil, com correçöo monetório.

ìó.9. Coso o opçöo sejo por utilizor títulos do dívido público, estes devem ter sido emifidos sob o formo
escriturol, medionte registro em sisÌemo centrolizodo de liquidoçõo e de custódio outorizodo pelo Bonco
Centrol do Brosil, e ovoliodos pelos seus volores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

Ió. DA GARANTIA DE EXEC a

I
l(ua Saglado Coraçrìo de .lesus, 182 Ce¡rtro

Ctìl']: 62840-000 - Reber:íbe .- ('t:
'l'clel'one: 

(tl-s ) 2 I 80-809¿1
E-mail: seplan@beberibe.ce.gov.br

www.beberib e.ce.gov.br
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instituiçöo finonceiro devidomente oulorizodo o operor no Poís pelo Bonco Centrol do Brosil, e deveró
constor expresso renÚncio do fiodor oos benefícios do ortigo 827 do Código Civil.

I ó.1 L No coso de olteroçÕo do volor do controto, ou prorrogoçõo de suo vigêncio, o gorontio deveró
ser ojustodo ou renovodo, seguindo os mesmos porômetros utilizodos quondo do controtoçÕo.

ló' 12. Se o volor do gorontio for utilizodo fotol ou porciolmente em pogomento de quolquer obrigoçÕo,
o Controtodo obrigo-se o fozer o respectivo reposiçõo no prozo móximo de I O (dez) dios úteis, contodos
do doto em que for nolificodo.

ló.13' O Controtonte executoró o gorontio no formo previsto no legisloçõo que rege o motério.

ìó.13.1' O emitente do gorontio ofertodo pelo controiodo deveró ser notificodo pelo controtonte
quonto oo inícío de processo odministrotivo poro opuroçöo de descumprimento de clóusulos

^ 
controtuois (ort. 137, S 4o, do Lei n.o 14.133, de 2O2l),
16.13.2. Coso se trote do modolidode seguro-gorontio, ocorrido o sinistro duronte o vigêncio do opólice,
suo corocterizoçöo e comunicoçõo poderõo ocorrer foro desto vigêncio, nõo corocterizondo foto que
justifique o negotivo do sinistro, desde que respeiiodos os prozos prescricionois oplicodos oo controto
de seguro, nos termos do ort. 20 do Circulor Susep no 662, de I I de obril de 2022.

ló.14. Extinguir-se-Ó o gorontio com o restituiçÕo do opólice, corto fionço ou outorizoçöo poro o
liberoçöo de importôncios depositodos em dinheiro o título de gorontio, ocomponhodo de decloroçÕo
do controtonle, medionte iermo circunstonciodo, de que o controtodo cumpriu todos os clóusulos do
confroto;

ló.15' A gorontio somente seró liberodo ou resfituído opós o fiel execuçöo do controto ou opós o suo
extinçÕo por culpo exclusivo do Administroçõo e, quondo em dinheiro, seró otuolizodo
monetoriomente.

^

ló.1ó' O gorontidor nöo é pqrte poro figuror em processo odministrotivo instourodo pelo controtonte
com o objetivo de opuror prejuízos e/ou oplicor sonções ò confrotodo.

16.17. o controtodo outorizo o controtonte o reter, o quolquer tempo, o gorontio, no formo previsto no
Editol e no Controto.

ló'18' A gorontio de execuçõo é independente de eventuol gorontio do produto ou serviço previsto
especificomente no Projeto Bósico.

12.1. Seró divulgodo oto do sessöo público no sistemo eletrônico.
12.2' Nöo hovendo expediente ou ocorrendo quolquer foto superveniente que impeço o reolizoçöo do
certome no doio morcodo, o sessõo seró outomoticomente tronsferido poro o primeiro dio úlil

ló.10, No coso de gorontio no modolidode de fionço boncório, deveró ser e
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subsequente, no mesmo horório onteriormente estobelecido, desde que nöo hojo comunicoç6g^efrì",0,òý
contrório, pelo Agente de Controtoçõo/Comissõo. -olJS '1"
12.3, Todos os referêncios de tempo no Editol, no oviso e duronte o sessöo público observoröo o horório
de Brosílio - DF,

12.4. A homologoçõo do resultodo destq licitoçÕo nõo implicoró direito ò controtoçöo.
l2'5. As normos disciplinodoros do licitoçÕo seröo sempre interpretodos em fovor do omplioçÕo do
dispuio entre os interessodos, desde que nöo comprometom o interesse do AdministroçÕo, o princípio
do isonomio, o finolidode e o seguronço do controtoçõo.
ì2.ó. Os licitontes ossumem todos os custos de preporoçõo e opresentoçõo de suos propostos e o
Administroçöo nöo seró, em nenhum coso, responsóvel por esses custos, independentemente do
conduçöo ou do resullodo do processo licitotório.
12.7' No contogem dos prozos estobelecidos neste Editol e seus Anexos, excluir-se-ó o dío do início e
incluir-se-ó o do vencimento. Só se iniciom e vencem os prozos em dios de expedienle no Administroçöo.
l2'B' O desotendimento de exigêncios formois nõo essenciois nöo imporioró o ofostomento do licitonte,
desde que sejo possível o oproveitomento do oto, observodos os princípios do isonomio e do interesse
público.
l2.9.Em coso de divergêncio entre dísposições deste Editol e de seus onexos ou demois peços que
compöem o processo, prevoleceró os deste Editol.
12.10' O Editol e seus onexos estöo disponíveis, no íntegro, no Portol Nocionol de Controtoçöes públicos
(PNCP) (https://pncp.gov.brlqpp/editois), Tribunol de Contos do Estodo do Ceoró - TCE/CE
(https://municioios-licitocoes.tce.ce.gov.brlindex.php/licilocoo/oberios) Portol BLLCOMpRAS
(www.bll'org.br) e Portol Município de Beberibe no endereço eletrônico:

.

l2.l L lntegrom este Editol, poro todos os fins e efeitos, os seguintes onexos:

l2.l I .l . ANEXO I - Termo de Referêncio;
12.11 .2. ANEXO ll - Projeto Bósico e projetos Arquitetônicos;
l2.l L3. ANEXO lll - Minuto de Termo de Controto.
12.11.4. ANEXO lV - Modelo de proposto.
l2.l I .5. ANEXO V - DecloroçÕo Unificodo poro Hobilitoçõo

Beberibe/CE, 3l de morço de 2026.

Bruno Apoliono Vosconcelos
Secretório de Obrqs e Desenvolvlmenlo Urbono

,^

Itua Saglado Coraçào de Jesus, 182 Centrr>
CEP: 62840-000 - Ueberibe - CE

l'ele lìne; (8-s) 2180-8094
E-maìl: seplan@beberibe.ce.gov.br

www. beberibe.ce.gov. br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊruCIA



TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Admlnlstrotlvo no 2901 2001 -2026
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r. APRESENTeçÃo

Ll. Com bose nos fundomentos do Lei Federol no 14.ì33 de 2021, esle Termo de Referêncio, viso
fornecer elemenios e subsfdios que viobilizem o controtoçõo de obros de engenhorio de inleresse do
Prefeituro Municipol de Beberibe.

1.2. Entende-se oqui por obro todo construçöo, reformo, recuperoçöo ou omplioçõo, reolizodo por
execuçÕo direto ou indireto, no quol sejo necessório o utilizoçöo de conhecimentos técnicos
específicos. Atividode esto, que necessito do porticipoçöo e ocomponhomento de profissionois
hobilifodos conforme o disposlo no Lei Federol no 5..l94, de 24 de dezembro de l9óó e no Lei Federol no
12.378, de 3l de dezembro de 2010.

2. coNDtçÕrs e¡ne¡s DA coNTRAreçÃo

2.1. ControtoçÕo de empreso especiolizodo poro o construçÕo de urno proço ns locolidode do

,^ Compestre do Logoo de dentro, Sucotingo, no município de Beberibe/CE, junto o Secreforio de Obros
e Desenvolvimenio Urbono,

¡TEM DES UNID. AUANÏ. VATOR UNIT. VALOR TOTAT

0l

Controtoçöo de empreso
especiolizodo poro o construçÕo de
umo proço no locolidode do
Compestre do Logoo de dentro,
Sucofingo, no rnunicípio de
Beberibe/CE, junlo o Secretorio de
Obros e Desenvolvimento Urbono.

Serv 0l R$ 204.047,07 R$ 2þ4,047,07

VATOR GI.OBAI RS 204.047.07

2.2. O{s) serviço(s) objeto desto controtoçöo sõo corocterizodos como comum(ns), conforme
justificotivo constonte do Estudo Técnico Preliminor.

2.3. O prozo de vigêncio do controtoçöo é de 04 (quotro) meses contodos do(o)doto de ossinoturo do
controto, no formq do ortigo 105 do Lei no I 4,133, de 2021 .

^ 
2.4, O prozo poro o início do execuçöo dos serviços fico fixodo ern 05 (cinco) dios úteis contodos o portir

fl^ do doto do ossinoturo do Ordem de Serviço

2.5. Os serviços devem ser executodos em conformidode corn o Projeto Bósico e demois onexos do
editol.

2.6. Os prozos de inlcio de etopos de execuçõo, de conclusÕo e de enlrego odmitern prorrogqçöo,
desde que devidomente juslificodo por escriio e previomente outorizodo pelo Secretorio.

2.7. Os serviços e moteriois empregodos deveröo otender òs normos do Associoçöo Brosileiro de Normos
Técnicos (ABNT) e demois normos pertinentes oo objeto controiodo.

2.8. A presenço do fiscolizoçöo do Município nõo exime de responsobilidode dq Conirotodo.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
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3.1. A Fundomenfoçöo do Controtoçõo e de seus quoniitoiivos encontro-se pormenorizodo ,,n tOpiËod¿i .1s
específico dos Estudos Técnicos Preliminores.

3,2, O item demondodo conslo no listogem do Plono de ControioçÕes Anuol do Secretorio de OOrqV{X 
P'

Desenvolvimento Urbono do Município de Beberibe - PCA 2026, o quol esió odequodo os diretrizesÈcr+,fu
Lei no I 4,13312021 que entrou em vigêncio obrigotório o porlir de 0l/01 12024. ,L

a lubrit

4. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VtDA DO OBJETO
&0,

JS

4.1. A descriçÕo do soluçõo como um todo encontro-se pormenorizado em lópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminores.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5,I . Poro o execuçöo dos serviços presente no projeto bósico sugere-se o execuçöo indireio, por meio
de controtoçöo de empreso especiolizodo de Engenhorio, boseodo no Lei no 14.133/21, no
modqlidode Concorrêncio, por meio de menor preço globol, tendo em visto o vontojosidode poro o

^ 
AdministroçÕo, oriundo do economio de escolo,

' -"subcontrotocöo

5.2, NÕo é odmilido o subcontrotoçöo do objeto controtuol

Garqnlio de Prooosto

5.3, Os licitontes devem opresentor no momento do opresentoçõo do proposto, o comprovoçöo do
recolhimento de quontio o título de gorontio de proposto, como requisito de pré-hobililoçõo.

5,3.1 . Nos termos do orligo 58 do Lei Federol n,o 14.1 3312021, o Gorontio do Proposio, limitodo o 1% (um
por cento) do volor estimodo do objeto do controtoçõo.

5,3.1.1. O licitonte deveró onexor no sistemo no momento do codostromento do Proposlo de Preços, o
GARANTIA DE PROPOSTA prestodo em fovor do MUNICíp|O, no volor de Rg 2.040,47 (Dois mil, quorento
reois e quorento e sete centovos), equivolente o 1% (um por cento) do volor estimodo do controtoçõo,
sob umo dos modolidodes previstos no porógrofo lo do ortigo 9ó do Lei Federol n.o 14.13312021.

5'3'2, A gorontio de proposto seró devolvido oos licitontes no prozo de lO (dez) dios úteis, contodo do
.-- ossinoturo do controto ou do doto em que for declorodo frocossodo o licitoçõo.

5'3'3. lmplicorÓ execuçöo do volor integrol do gorontio de proposto o recuso em ossinor o coniroto ou
o nÕo opresenioçöo dos documentos poro o conirofoçõo.

Jusl,: A novo Lei de Licitoçöes. oo introduzir diversos inovoções no procedimento liciiotório poro obros,
incluiu, entre outros, o fose de lonces e negocioçÕo, que pode, em determinodos circunstoncios, levor
ò porficipoçõo de licitonies que, por oventurorem-se no processo, ocobom por nöo sustentor o proposto
opresentodo peronte o AdministroçÕo. A exigêncio de gorontiq de porticipoçÕo em licitoçÕo, prótico
consogrodo, viso osseguror o seriedode, o compromelimenfo e o idoneidode dos concorrentes, sendo
juslificodo por diversos foiores.

Primeiromente, q goronlio qtuo como um meconismo eficoz poro evitor desisiêncios intempestivos, umo
vez que o obrigoloriedode de suo opresentoçöo reduz o probobilidode de que os concorrentes
obondonem o processo, promovendo umo competiçöo mois estóvel e equônime. Além disso, o

J
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exigêncio de gorontio contribui poro que openos e
certome, mitig ondo, ossim, o risco de nodimp encto,
cusfos odm nistrotivos decorrenfes do preporoçöo
desistêncio ou descumprimento dos regros, o mesmo pode ser retido poro compensor tois desp

Aindo, o gorontio serve como um meio eficoz poro osseguror o cumprirnento dos obrigoçöes

P 4î
ô(

por porte do licitonte vencedor, umo vez que, em coso de descumprimento, poderó ser
¡no

poro cobrir eventuois prejuÍzos cousodos ò Admin istroçõo. A opresentoçöo de umo gorontio o
funciono como um fi tro odicionol, que goronte o poriicipoçöo de empresos idoneos, prom

ri(o S

- 1s\
ossim, o integridode e o ético nos processos citotórios. Por fim, o exigêncio de gorontio incentivo o
porticipoçÕo de empresos mois quolificodos e competitivos, visto que demonstro um investimento
prév o no processo liciiotório

Portonlo, oo dolor o Administroçõo Público de umo ferromento eficoz poro compelir licitontes gue,
porventuro, venhom o vencer o licitoçöo e nöo ossinor os controtos ou ossumir suos obrigoções, o lei
busco osseguror oo Poder Público nöo openos o ressorcimento de eventuois prejuízos, mãs tombém o
direito de receber penolidodes impostos òqueles que nõo monlenhom suos proposlos, ojom de mó-fé
ou cometom froudes, frustrondo o objetivo do certome. Desso formo, instituiu-se o poisibilidode deÂ' cobronço do "gorontio pelo monutençÕo do proposto", medido essenciol poro gorontir o efetividode' ' e o seguronço jurídico dos processos licilotórios.

Goronfio de Execuçõo

5.4. SerÓ exigido o gorontio de execuçÕo de que trotom os orts. 9ó e seguintes do Lei no I 4. ì 33, de 2O2j ,no percentuol de 5% (cinco por cento) do volor totol do controto e cõndições descriios nos clóusulos
do editol, bem como do controto.

Just,: A Lei no I 4. ì33, de 2021, que regulo os licitoções e controtos odministrotivos no Brosil, estobelece
vÓrios disposiçÕes relocionodos ò gorontio de execuçõo poro osseguror o correio execuçöo dos
conirolos. No contexto de umo obro de construçÕo dé umo proço dé lozer, o necessidode de umogorontio de execuçÕo pode ser jusiificodo com bose nos seguintei pontos:

Seguronço no ExecuçÕo dq Obro: A goronlio de execuçöo viso osseguror que o controtonte (o
empreileiro ou. empreso) cumpriró todos os obrigoçÕes controtuois, incluiñoo o execuçöo de ocordo
com os especificoções técnicos e prozos estobelecidos, No coso de umo construçöo de umo proço de
lozer é essenciol gorontir que o trobolho seró reolizodo com quolidode e dentro dos podrões exigidos.

. Proteçöo Contro lnodimplemento: A gorontio de execuçöo protege o AdministroçÕo públicq contro
eventuois inodimplementos ou folhos no execuçöo do controto. Coso o empreso controtodo nöo
cumpro com os condiçÕes estobelecidos, o gorontio pode ser utilizodo poro cobrir cuslos odicionois ouprejuízos que possom surgir do necessidode de conigiiou refozer o trobolho.

Conformidode com o Lei: A Lei no I 4.199/2021 eslobelece em seu ortigo 9ó que, em controtos de obros,
serviços e fornecimentos, o Administroçõo pode exigir o goronlio de ðxecuçöo, Esso exigêncio estó em
consonÔncio com o busco por moior eficiêncio e seguronço no gestöo de conirotos púLlicos,

Quolidode e Durobilidode: A construçöo de umo proço de lozer, exige um olto nível de quolidode poro
gorontir durobilidode e seguronço. A gorontio de execuçöo ojudo o ãsseguror que o obro seró reolizodo
conforme os podröes técnicos exigidos e que eventuoii problemos futuios poderöo ser resolvidos sem
custos odicionois poro o AdministroçÕo público,

s
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Reforço de Compromissos Confrotuqis: A exigêncio de goroniio de execuçoo otuo como tqdÏ"'"**
meconismo que reforço o compromisso do controtodo com o cumprimento dos suos obrigoçÕes. Að_) 

'_'
ter umo gorontio, o controtodo é incentivodo o seguir os termos do controto com moior rigoiporo eWbP - ! r, ^o execuçÕo do gorontio. 

:sÞ"r* "1

Em resumo, o gorontio de execuçöo no obro de construçöo de umo proço de lozer, conforme Oir-gç.+q| -¡no Lei no 14,I 3312021, é fundomenfol poro osseguror o odequodo reolizoçõo dos trobolhos, proteføf 'o'''o^s.o
Adminisiroçöo Público de riscos e custos odicionois, e gorontir que o obro otendo òs especificoçÕes"#5 

- '
podrÕes eslobelecidos no conlroto,

Gorontio Adicionol

5'5. Seró exigido gorontio odicionol do liciionle vencedor cujo proposio for inferior oBS% (oitento e cinco
por cento) do volor orçodo pelo Administroçöo, equivolente ò diferenço entre esle úllimo e o volor do
proposto, sem prejuízo dos demqis gorontios exigíveis de ocordo com o Lei Federol no l4,l 33/202j .

Vistorio

Sustentobilidode

5.2. Os serviços prestodos pelo empreso controÌodq deveröo fundomentor-se no uso rocionol de
recursos e equipomentos, de formo o evitor e prevenir o desperdício de insumos e moieriol consumidos,
bem como o geroçöo de resíduos, olém do desperdício de óguo e consumo excessivo de energio.
Sempre que possível fozer uso de energio renovóvel.

5.8' A controtodo deveró ier pleno conhecimento e se responsobilizor pelo trobolho seguro dos pessoos
envolvidos no monuseio de ferromentos, equipomentos e produtos inflomóveis, conforme legisloçÕo em
vigor do Minislério do Trobolho. Esto tombém se responsobilizoró por oçÕes e/ou omissÕés sobre os
resíduos e rejeitos sólidos, lrquidos e derivodos, nos locois do obro, removendo e promovendo o devido
destinoçöo.

6. MODELO DE EXECUÇÃO OO OBJETO

Condições de execuçõo

_ ó,1 . A execuçöo do objeto seguiró o seguinte dinômico:

ó' I ' I . lnício do execuçõo do objeto: o portir do emissõo do ordem de serviço.

ó.1 .2' Descriçöo detolhodo dos métodos, rotinos, etopos, lecnologios procedimentos, frequêncio eperiodicidode de execuçöo do trobolho enconlrom-se detolhodos no memoriql descritivo crnexo.

ó,1'3. Cronogromo de reolizoçöo dos serviços encontrom-se defolhodos no cronogromo físico
finonceiro.

ó.2' Os serviços serÕo prestodos no seguin'le endereço: Locolidode de Compestre Logoo de Dentro,
Sucotingo, em Beberibe - CE,

'::'l' 
', -..'
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ó.3. Os serviços seröo prestodos no seguinte horório: OBh0Omin òs l2h00min e l3h00min òs I ZnOOnúø*;. ¡segundo o sexio feiro excelo feriodos. %rrl _ *a
Moteriois o serem disoonibilizodos

,o.{irpa,6'4' Poro o perfeito execuçÕo dos serviços, o Contrqtodo deveró disponibilizor os 
'd*"È_r-" 

":
equipomentos, ferromentos e utensílios necesiórios, nos quonlidodes eslimodos em conformidãi";åtiþ Ëo orçomento curvq ABC de insumo onexo, e quolidodes, promovendo rrã rrortiiriäåãåãqoññr. Snecessório. ' -e;;;."rñ
Esþecificoçöo do gorontio do serviço (ort. 40 s l" inciso lll do Lei n" I 4.1 33 de 2021 )

ó'5' O prozo de gorontio controtuol dos serviços é de 5 (cinco) onos do responsobilidode objetivo pelo
solidez e pelo seguronço dos moteriois e dos ierviços execulodos e pelo funcionolidode do conslruçöo,do reformo, do recuperoçõo, e, em coso de vício, defeito ou incorreçöo identificados, o controfodo
ficorÓ responsóvel pelo reporoçöo, pelo correçõo, pelo reconstruçöo ou peto substituiçöo necessórios,

1l' N,Õo ,serõo necessórios procedimentos de tronsiçöo e finolizoçõo do controto devido òs
._r coroclerísticos do objeto.

Dos obrigoÇÕes contrgtuois

ó,7. Söo obrigoçÕes do Controtonte:

ó'7'l' Exigir o cumprimenio de lodos os obrigoçöes ossumidos pelo Controtodo, de ocordo com ocontroto e seus onexos;

ó'7'2' Receber o objeto no prozo e condiçöes estobelecidos no Termo de Referêncio;

6'7 '3' Notificor o controtodo por escrito do ocorrêncio de eventuois imperfeições, falhos ouineguloridodes constoiodos no curso do execuçõo dos serviços, fixondo prozo poro o suo correçÕo,certificondo-se de que os soluções por ele propoitos sejom os mois odequodos.

ó'z'4' Notificor o controtodo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou íncorreçöes verificodos no objetofornecido, poro que sejo por ele substituído, reporádo o, corrigido, no tolol ou em porte, òs suosexpensos;

1 ó'7'5' Acomponhor e fiscolizor o execuçöo do controto e o cumprimento dos obrigoçÕes peloControtodo;

6'7 '6' Comunicor o empreso poro emissöo de Nolo Fiscol no que se refere ò porcelo incontroverso doexecuçõo do objeto, poro efeiio de liquidoçõo e pogomento, quondo houver controvérsio ,ooru oexecuçõo do objeto, quonio ò dimensöo, quoliaooe e {uontidode, conforme o qrt, ,l 
43 do Lei no l4,l 93,de 2021;

6'7 '7 ' Erefuor o pogomenlo oo confrotodo do volor correspondente ò execuçöo do objeto, no prozo,formo e condiçÕes estobelecidos no presente confroto u ná iu-o ãJnãìäieï"¡",
ó.2'8. Aplicor oo controtodo os sonções previstos no lei e neste controto;

6,7.9. Cientificor o procurodorio Gerol do Município
descumprimenio de obrigoções pelo Controtodoi

poro odoçõo dos medidos cobíveis quondo do
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ó.7.10. Exp icitomente emitir decisÕo sobre todos os so citoçÕes e reclq
execuçÕo do presente Conlroto, ressolvodos os requerimentos monifestomente impertinenfe_s,
meromente protelotórios ou de nenhum interesse poro o boo execuçöo do ojuste. 

^OtO: 
)^r.4o

-s- JI)J- r¡
6'7,11. A Administroçõo teró o prozo de 30 (trinto) dios, o contor do doto do protocolo do reque'h""f#-*- *
poro decidir, odmilidq q prorrogqçÕo motivodo, por iguol período. -o 

=T, 
,T, Rubriro .+

6.7.12. Responder eventuois pedidos de reestobelecimento do equilíbrio econômico-finonce¡ro lý',1d5 'tn-
pelo controtodo no prozo móximo de 30 (tinto) dios,

6.7.13. Notificor os emitentes dos gorontios quonto oo inicio de processo odminislroiivo poro opuroçöo
de descumprimento de clóusulos controtuois.

6,7.14. Comunicor o Controtodo no hipótese de posterior olleroçöo do projeto pelo Controtonte, no
coso do ort.93,92", do Lei no 14.133, de2O2j.

6.7.15. Fornecer por escrito os informoções necessórios poro o desenvolvimento dos serviços objeto do
coniroio.

6.7 '16, Reolizor ovolioções periódicos do quolidode dos serviços, opós seu recebimento.

6.7 '17. Exigir do Controtodo que providencie o seguinte documentoçÕo como condiçöo indispensóvel
poro o recebimento definitivo de objeto, quondo for o coso:

o) "os built", eloborodo pelo responsóvel por suo execuçöo;
b) comprovoçÕo dos ligoções definitivos de energio, óguo, telefone e gós;
c) loudo de vistorio do corpo de bombeiros oprovondot serviço;
d) corto "hobite-se", emitido pelo prefeituro; e
e) certidöo negotivo de débitos previdenciórios específico poro o registro do obro junto oo Cortório de
Registro de lmóveis;

6.7.18. Arquivor, entre outros documentos, de projetos. "os built", especificoções técnicos, orçomentos,
termos de recebimento, controtos e oditomentos, relotórios de inspeçöes tétnicos opós o reiebimenio
do serviço e notificoçöes expedidos.

^ 
1,1 

11,'Asseguror que o ombiente de trobolho, inclusive seus equipomentos e instoloçöes, opresentem
\ condiçÕes odequodos oo curnprimento, pelo Controtodo, dos no¡:mos de seguronço e soúde notrobolho, quondo o serviço for executodo em suos dependêncios, ou em locol po-r elo designodo,

6.7 '20. NÕo responder por quoisquer compromissos ossumidos pelo conlrotodo com terceiros, oindo que
vinculodos Ò execuçöo do controio, bem como porquolquerdono cousodo o terceiros em decorrêncio
de oto do controtodo, de seus empregodos, preposlos ou subordinodos.

6'7 '21' Previomente ò expediçöo do ordem de serviço, verificor pendêncios, liberor óreos e/ou odotorprovidêncios cobíveis poro o reguloridode do início do suo execuçÕo,

ó.8, Dos obrigoçöes do controlodo

ó,8.1. O Controtodo deve cumprir todos os obrigoçöes constontes desie Controto e de seus onexos,
ossumindo como exc usivomente seus os riscos e os despesos decorrentes dq boo e perfeito execuçÕo
do objeto, observondo, oindo, os obrigoçöes o seguir disposlos:
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ó.8.2. Monter preposto oceiÌo pelo Adminislroçöo no locol do serviço poro representó-lo
do controlo.

ó.8,3. A indicoçöo ou o monulençõo do preposto d empreso poderó ser recus odoo
enlidode, desde que devidomente justificodo, devend o o empreso designor outro poro
oliv dode

ó,8.4. Atender òs determinoçöes regulores emitidos pelo fiscol do conlroto ou ouioridode superio s

137 ,1 ) e prestor todo esclorecimento ou informoçÕ opore es solicitodos;

ó'B'5' Alocor os empregodos necessórios oo perfeito cumprimento dos clóusulos deste contrqto, com
hobilitoçÕo e conhecimenio odequodos, fornecendo os moteriois, equipomentos, ferromentos e
utensílios demondodos. cujo quontidode, quolidode e tecnologio deverõo otender òs recomendoções
de boq técnico e o legisloçõo de regêncio;

ó.8.ó' Reporor, corrigir, remover, reconstruir ou subslituir, òs suos expensos, no fotol ou em porte, no prozo

^ 
fixodo pelo fiscol do controto, os serviços nos quois se verificorem vícios, defeitos ou incorreçöesr \ resultqntes do execuçöo ou dos moteriois empregodos;

ó'B'7. Responsobilizor-se pelos vícios e dqnos decorrentes do execuçõo do objeto, bem como por todo
e quolquer dono cousodo ò Administroçöo ou terceiros, nõo reduzindo esso responsobilidode o
fiscolizoçöo ou o ocomponhomento do execuçõo controtuol pelo Controionte, que iicoró outorizodo
o descontor dos pogomentos devidos ou do gorontio, coso exigido no editol, o volor correspondente
oos donos sofridos;

ó.8'8, Efetuor comunicoçöo oo Controtonte, ossim que tiver ciêncio do impossibilidode de reolizoçöo
ou finolizoçöo do serviço no prozo estobelecido, poro odoçõo de oçÕes de contingêncio cobíveis.

ó.8'9, NÕo conlrotor, duronte o vigêncio do controto, cônjuge, componheiro ou porente em linho reto,
coloterol ou por ofinidode, oté o terceiro grou, de dirigentõ do confrotonte ou do fiscol ou gestor do
conlroto, nos termos do ortigo 48, porógrofo único, do teino 14.133, de 2o2l;

ó'B' ì0, o controiodo deverÓ entregor oo selor responsóvel pelo fiscolizoçöo do conlroto, oté o dio trinto
do mês seguinte oo do prestoçöo dos serviços, os seguintes documentoì:
o) Provo de reguloridode relotivo ò Seguridode Sociol;
b) Ceriidöo conjunto relotivo oos tributos federois e ò Dívido Ativo do Uniöo;' r c) Certidöes que comprovem o reguloridode peronte o Fozendo Municipol ou Distritol do domicÍlio ou' sede do controtodo;
d) Certidoo de Reguloridode do FGTS - CRF; e
e) Certidõo Negolivo de Débitos Trobolhistos - CNDT;

ó.8.'l l. Responsobilizor-se pelo cumprimento dos obrigoçöes previstos em Acordo, Convençöo, Dissídio
Coletivo de Trobolho ou equivolentes dos cotegorios ãbrongidos pelo coniroto, por todos os obrigoçöes
lrobolhistos, sociois, previdenciórios, tributórioi e os demois previstos em legisloçöo específicó, tu¡oinodimplêncio nöo tronsfere o responsabilidode oo controtonte;

6'8'12. Comunicor oo Fiscol do controto, no prozo de 24 (vinte e quotro) horos, quolquer ocorrêncio
onormol ou ocidenle que se verifique no locol dos serviços,

4'l
Ò
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¿,8.13, Presfor lodo esclorecimento ou informoçoo soliciiodo pelo Confrotonte ou
goronlindo- hes o ocesso, o quolquer tempo, oo oco dos trobolhos, bem com
relotivos ò execuçÕo do empreendimento

6.8.14. Porolisor, por delerminoçöo do Contro'tonte, quo quer o tividode que nöo estejo
executodo de ocordo com o boq técnico ou que ponho em risco o seguronço de pessoos ou be
terceiros.

ó,8.15. Promover o guordo, monutençöo e vigilôncio de moteriois, ferromentos, e tudo o que for
necessório ò execuçöo do objeto, duronte o vigêncio do controto.

ó.8,I ó. Conduzir os trobolhos com estrito observôncio òs normos do legisloçöo pertinente, cumprindo os
determinoções dos Poderes Públicos, montendo sempre limpo o locol dos serviços e nos melhores
condiçÕes de seguronço, higiene e disciplino.

6.8.17. Submeter previomente. por escrito, oo Conlrotonte, poro onólise e oprovoçöo, quoisquer
mudonços nos métodos execuiivos que fujom òs especificoçöes do memoriol descrilivo ou instrumento
congênere,

\ ó.8.lB. Nöo permiiir o utilizoçöo de quolquer trobolho do menor de dezesseis onos, excelo no condiçÕo
de oprendiz poro os moiores de quotorze onos, nem permitir o utilizoçöo do trobolho do menor de
dezoito onos em trobolho noturno, perigoso ou insolubre;

ó.8.19. Mqnter duronte todc o vigêncio do controto, em compotibilidode com os obrigoçöes ossumidos,
todos os condiçÕes exigidos poro hobilitoçÕo no licitoçöo;

6,8'20. Cumprir, duronte todo o período de execuçöo do controto, o reservo de corgos previsto em lei
poro pessoo com deficiêncio, poro reobilifodo do Previdêncio Sociol ou poro oprendiz, bem como os
reservos de corgos previstos no legisloçöo (ort. I I ó);

ó'B'21' Contprovor o reservo de corgos o que se refere o clóusulo ocimo, no prozo fixodo pelo fiscol do
confroto, com o indicoçõo dos empregodos que preencherom os referidos vogos (ort. I ió, porógrofo
único);

6'B'22, Guordor sigilo sobre iodos os informoções obtidos em decorrêncio do cumprimento do controto;

6.8.23' Arcor com o Ônus decorrente de evenluol equívoco no dimensionqmento dos quontilotivos de
\ suo proposto, inclusive quonto oos custos vorióveis decorrentes de fotores futuros e incertos, devendo' complementÓ-los, coso o previsto iniciolmenie em suo proposto nõo sejo sotisfotório poro o olendimento

do objeto do controtoçÕo, exceto quondo ocorrer olgum dos eventoi orrolodos no ori. j24,ll, d, do Lei
n" 14,133, de 2021;

6.8.24. Cumprir, olém dos postulodos legois vigentes de ômbito federol, estoduolou municipol, os normqs
de seguronço do Conlroionte;

6'8.25. Monter os empregodos nos horórios predeierminodos pelo Controtonte,

6'B'26' Apresenior os empregodos devidomente idenlificodos por meio de crochó.

Secretorio de

6,8.27. Apresentor oo controtonte, quondo for o coso, o reloçÕo nominol dos
odentrorÕo no órgÕo poro o execuçöo do serviço.
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¿.8,28. Observor os preceitos dd legisloçöo sobre o jornodo de trobo
profissionol.

ho,

6.8.29. Atender òs solicitoções do Controtonie quonto ò subsiituiçöo dos empregodos olocodos.qid - e¿
prozo fixodo pelo fiscolizoçöo do coniroto, nos cosos em que ficor constotodo descumprimentóÈos J.ti:'<
obrigoçÕes relolivos ò execuçõo do serviço, conforme descrilo nos especificoçÕes do objelo. ; '*
ó.8.30. lnstruir seus empregodos quonto ò necessidode de ocolor os Normos lnternos do Controt.ft%f:Ñ
ó'8.31. lnsiruir seus empregodos o respeito dos otividodes o serem desempenhodos, olertondo-os o nÕo
execulorem otividodes nöo obrongidos pelo controto, devendo o Controtodo reloiqr oo Controlonte
todo e quolquer ocorrêncio neste sentido, o fim de evitor desvio de funçöo.

6.B.32.lnstruir os seus empregodos, quonto ò prevençöo de incêndios nos óreos do Conlrolonte,

ó'B'33. Adoior os providêncios e precouçöes necessórios, inclusive consulto nos respectivos órgõos, se
necessÓrio for, o fim de que nöo venhom o ser donificodos os redes hidrossonilórios, elétricãs e de
comunicoçöo.

'\ ó,8'34' Estor regisirodo ou inscriio no Conselho Profissionol competenie, conforme os óreos de otuoçõo
previsios no Projeto Bósico, em pleno volidode.

ó'8,35' obler junlo oos órgöos compelentes, conforme o coso, os licenços necessórios e demois
documentos e outorizoçÕes exigíveis, no formo do legisloçöo oplicóvel.

ó.8'3ó' Eloboror o Diório de Obro, incluindo dioriomente, pelo Engenheiro preposto responsóvel, os
informoçÕes sobre o ondomento do ernpreendimenfo, tois como, número de funiionórios, de
equipomentos, condiçöes de trobolho, condiçöes meteorológicos, serviços executodos, registro de
ocorrêncios e outros fqtos relocionodos, bem como os comuñicodos ò 

-Fiscolizoçöo 
e situoçöo dos

otividodes em reloçöo oo cronogromo previsto.

6'8.37 ' Refozer, òs suos expensos, os lrobolhos executodos em desocordo com o estobelecido nos
especificoções, bem como substituir oqueles reolizodos com moteriois defeÌiuosos ou com vicio de
conslruçöo, pelo prozo cje 05 (cinco) onos, coniodo dq doto de emissöo do Termo de Recebimento
Definilivo.

ó,8.38. Ufilizor somente motério-primo florestol procedente, nos termos do ortigo I I do Decreto no S.g7S,
_. d" 200ó, de:

o) monejo florestol, reolizodo por meio de Plono de Monejo Floresfol Sustentóvel - PMFS devidomente
oprovodo pelo órgöo competente do Sislemo Nocionol do Meio Ambiente - SISNAMA;
b) supressÕo do vegetoçöo noturol, devidomente outorizodo pelo órgõo competenfe do Sistemo
Nocionol do Meio Ambiente - STSNAMA;
c) florestos plontodos; e
d) outrqs fontes de biomosso florestol, definidos em normos específicos do órgõo ombie.tol
competente.

ó'B'39' Comprovor o procedêncio legoldos produtos ou subprodutos florestois utilizodos em codo elopocio execuçöo controiuol, nos termos do ortigo 4o, inciso lX, do lnstruçÕo Normotivo SLTI/Mp no l, de
19/01/2010, por ocosiÕo do respectivo mediçöo, medionte o opresentoçõo dos seguintes documentos,
conforme o coso:

', 'i
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o) Cópios oufenlicodos dos nofos fiscois de oquisiçöo dos prod
b) Cópio dos Comprovontes de Regislro do fornecedor e do lro
florestois junto oo Codostro Técnico Federol de Atividodes Pote
Recursos Ambieniois - CTF, montido pelo IBAMA, quondo tol inscriçöo for obrigotório, ocomponhod@O - P¿
dos respectivos Certificodos de Reguloridode vólidos, conforme ortigo lZ, inciso ll, do Lei no ó.93BSEe :::t,L' e
1981, e legisloçöo correloio; : -- p"s,""-',
c) Documento de Origem Florestol- DOF, instituído pelo Porlorio no 253, de l8!OB/2OOó, do Ministérãao y' I

Meio Ambiente, e lnstruçÕo Normotivo IBAMA no 21, de 24ll2l2Oì4, quondo se trolor de produtolævrut''<.,^¡S
subprodutos florestois de origem notivo cujo tronsporte e ormozenomento exijom o emlssöo de-tËl¡s - rt
licenço obrigotório;e

ó.8.38.1, Coso os produtos ou subprodutos florestois utilizodos no execuçöo controluol tenhom origem
em Estodo que possuo documenio de controle próprio, o Controtodo deveró opresentó-lo, em
complementoçÕo oo DOF, o fim de demonstror o reguloridode do tronsporte e ormozenomento nos
limiles do ienitório estoduol.

ó'8,39, Observor os diretrizes, critérios e procedimentos poro o gestöo dos resíduos do construçöo civil
eslobelecidos no Resoluçöo n" 307, de 05107 /2002, com os olteroções posteriores, do Conselho Nocionol
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme ortigo 4", SS 2o e3o, do lnslruçÕo Normotivo SLTI/Mp no l, de'r lçlol l2O1O, nos seguinies termos:

ó'B'39.1. O gerenciomento dos resíduos originórios do controtoçÕo deveró obedecer òs diretrizes
técnicos e procedimentos do Progromo Municipol de Gerenciomento de Resíduos do Construçöo Civil,
ou do Projeto de Gerenciomento de Resíduos do Consiruçöo Civilopresentodo oo órgõo compeienle,
conforme o coso,

6.8,39 '2, Nos termos dos ortigos 3o e 10" do Resoluçöo CONAMA no 307, de OS/O7l2OO2, o Controtodo
deveró providencior o destinoçõo ombientolmente odequodo dos resíduos do conslruçõo civil
originÓrios do controtoçÕo, obedecendo, no que couber, oos seguintes procedirnentos:

6.8.39'2.1. Resíduos Closse A (reutilizóveis ou reciclóveis como ogregodos): deverÕo serreulilizodos ou
reciclodos no formo de ogregodos, ou encominhodos o oterros de resíduos closse A de preservoçÕo de
moteriol pqro usos futuros.
6'8.39.2.2' Resíduos Closse B (reciclóveis poro outros destinoçÕes): deveröo ser reutilizodos, reciclodos ou
encominhodos o Óreos de ormozenomento temporório, sendo dispostos de modo o permitir o suo
utilizoçöo ou reciclogem futuro.
6.8.39.2'3.. Resíduos Closse C (poro os quois nöo forom desenvolvidos tecnologios ou oplicoçöes

1 economiccmente viÓveis que permitom o suo reciclogem/recuperoçöo): deverÕo ser ormozenodos,
lronsportodos e destinodos em conformidode com os normos técnicos específicos,
6.8.39'2.4. Resíduos Closse D (perigosos, contominodos ou prejudiciois ò soúcle): deveröo ser
ormozenodos, tronsportodos, reutilizodos e destinodos em conformidode com os normos iécnicos
específicos.

ó.8.39.3. Em nenhumo hipótese o Controtodo poderó dispor os resíduos originórios do controtoçöo em
oterros de resíduos sólidos urbonos, óreos de "boto foro", encostos, corpos ã'óguo, lotes vogos e óreos
protegidos por Lei, bem como em óreos nÕo licenciodos.

6'8'39'4. Poro fins de fiscolizoçõo do fiel cumprimento do Progromo Municipol de Gerenciomenlo de
Resíduos do Construçöo Civil, ou do Projeto de Gerenciomento de Resíduos do Construçõo Civil,
conforme o coso, o Conirotodo comprovoró, sob peno de mullo, que todos os resíduos removidos estÕo
ocomponhodos de Conlrole de Tronsporte de Resíduos, em conformidode com os normos do Agêncio
BrosileirodeNormosTécnicqs-ABNT,ABNTNBRns. t5,112,15.1t3, lS,ll4, l5.ll5e lS.ltó, cle2OO4.
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ó.8,40, Observor os seguintes direlrizes de coróter ombientol:

ó,8,40.ì, Quolquer instoloçöo, equipomento ou processo, situodo em lo
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motério poro o otmosfero, por emissöo pontuol ou fugiiivo, utilizodo no execuçõo controtuol, deveró
respeiior os limiies móximos de emissöo de poluentes odmilidos no Resoluçöo CONAMA no 382, de
26/12/2006, e legisloçöo correloto, de ocordo com o poluente e o tipo de fonte.
6.8.40.2. No execuçöo controtuol, conforme o coso, o emissõo de ruídos nöo poderó ultropossor os níveis
considerodos oceitÓveis pelo Normq NBR-l0.l5l - Avolioçöo do Ruido em Áreos Hobitodos visondo o
conforto do comunidode, do Associoçöo Brosileiro de Normos Técnicos - ABNT, ou oqueles
eslobelecidos no NBR-10.152 - Níveis de Ruído poro conforto ocúslico, dq Associoçõo Brosileiro de
Normos Técnicos - ABNT, nos Iermos do ResoluçÕo CONAMA no Ol, de OB/03/90, e legisloçÕo correloto.

ó.8.41. Nos termos do oriigo 4o, S 3o, do lnsiruçõo Normotivo SLTI/MP no l, de i9 /01 /2010, deveröo ser
utilizodos, no execuçöo controtuol, ogregodos reciclodos, sempre que existir o oferto de tqis moferiois,
copocidode de suprimento e cusio inferior em reloçõo oos ogregodos noturois, inserindo-se no plonilho
de formoçöo de preços os custos correspondenfes.

\ O'g'¿2. Responder por quolquer ocidenie de trobclho no execuçÕo dos serviços, por uso indevido de
' I potentes regislrodos em nome de terceiros, por donos resultontes de defeitos ou inconeçöes dos serviços

ou dos bens do Controlonte, de seus funcionórios ou de terceiros, oindo que ocorridoi .r vio público
junto oo serviço de engenhorio.

6'8'43' Reolizor, conforme o coso, por meio de loboroiórios previomente oprovodos pelo fiscolizoçÕo e
sob suos cusios, os tesfes, ensoios, exomes e provos que lhe coibom necessórios oo controle de
quolidode dos moteriois, serviços e equipomentos o serem oplicodos nos lrobolhos, conforme
procedimento previsto nos especificoçöes.

6.8'44. Providencior, conforme o coso, os ligoçÕes definiiivos dos utilidodes previstos no projelo (óguo,
esgoto, gÓs, energio elétrico, telefone etc.), bem como otuor junto oos órgöos federois, estoduois e
municipois e concessionÓrios de serviços públicos poro o obtençöo de licenços e regulorizoçöo dos
serviços e olividodes concluídos (ex.: Hobite-se, Licenço Ambientol de OperoçÕo etc.).-

Das obrigocöes pertinentes ò LGpD

ó.9' As pories deveröo cumpriro Leino 13.709, de l4 de ogosto de 2Ol8 (LGPD), quonto o todos os dodos

-.' venho o, ser firmodo, o portir do opresentoçöo do proposto no procedimento de controtoçÕo,
independentemente de declor.oçÕo ou de oceitoçöo expresso.

ó' 10. Os dodos obtidos somenle poderöo ser utilizodos poro os finolidodes que jus'lificorom seu ocesso e
de ocordo com o boo-fé e com os princípios do ort. ó" do LGpD,

ó.ll' É vedodo o comporlilhqmento com terceiros dos dqdos oblidos foro dos hipóteses permitidos em
Lei.

6.12. A Administroçöo deverÓ ser informodo no prozo de 5 (cinco) dios úteis sobre lodos os conirotos de
suboperoçöo firmodos ou que venhom o ser celebrodos pelo controtodo.

ó.13' Terminodo o trolomenlo dos dodos nos termos do ort, l5 do LGPD, é dever do controtodo eliminó-
los, com exceçÕo dos hipóteses do ort. ló do LGPD, incluindo oquelos em que houver necessidode cle



secretorio de
PloneJomento e

Þesenvolvlmento
Urbono

guordo de documenfoçðo poro fins de comprovoçöo do cumprimenio de obrigoçOes legdtÐ,^otryb'* ¡
controfuois e somenfe enquonto nöo prescriios essos obrigoçöes ÿ/JS . 'lo

6.14. É. dever do controtodo orientor e treinor seus empregodos sobre os deveres, requisitos e
responsobilidodes decorrenles do LGPD. iUO 

- Pa,

slr¡¡-%
ó,15, O Controtodo deveró exigir de sub operodores e subcontroiodos o cumprimento dos devéþläÉ;* E
presente clÓusulo, permonecendo integrolmente responsóvel por gorontir suo observôncio. Io. L.".j
ó.ló. O Conlrotonte poderó reolizor diligêncio poro oferir o cumprimenlo desso clóusulo, Ouuunå?ð, - to'
Controiodo otender pronlomente eventuois pedidos de comprovoçõo formulodos,

6.17. O Conirotodo deveró prestor, no prozo fixqdo pelo Controtonte, prorrogóvel justificodomente,
quoisquer informoções ocerco dos dodos pessoois pqro cumprimenlo do LGPD, inclusive quonto o
evenluol descorte reolizodo.

ó.18, Boncos de dodos formodos o poriirde confrotos odministrotivos, notodomenfe oqueles que se

/a proponhom o ormozenor dodos pessoois, devem ser moniidos em ombiente virtuol controlodo, com' _ registro individuolrostreóvel de trotomentos reolizodos (LGPD, ort, 37), com codo ocesso, doto, horório
'' I s registro do finolidode, poro efeito de responsobilizoçõo, em coso de eventuois omissöes, desvios ou

obusos.

ó'lB.l' Os referidos boncos de dqdos devem ser desenvolvidos em formoto interoperóvel, o fim de
gorontir o reutilizoçöo desses dodos pelo Adminisiroçöo nos hipóteses previstos no LGpD,

ó.ì9. O conlroto estÓ sujeiio o ser olterodo nos procedimenlos pertinentes oo trotomento de dodos
pessoois, quondo indicodo pelo ouloridode compeiente, em especiol o ANpD por meio de opiniÕes
técnicos ou recomendoçöes, editodos no formo do LGpD.

BeberËbgg, e,
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ó,20' Os conirotos e convênios de que trqto o $ 1" do or126 do LGPD deverÕo ser comunicodos ò
outoridqde nocionol.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7 '1 ' O controio deveró ser executodo fielmente pelos portes, de ocordo com os clóusulos ovençodos e
os normos do Lei no 14.133. de 2021 , e codo porte responderó pelos consequêncios de suo inexecuçöo
lotolou porciol.

7.2. Em coso de impedimenfo, ordem de porolisoçõo ou suspensÕo do controto, o cronogromo de
execuçöo seró pronogodo outomoticomente pelo tempo correspondente, onotodos tois circunstôncios
medionle simples oposiilo.

7.3. As comunicoções enlre o órgõo ou entidode e o controtodo devem ser reolizodos por escriio
sempre que o olo exigir tol formolidode, odmitindo-se o uso de mensogem eleirônico poro esse fim.

7 '4' o órgöo ou enlidode poderó convocor represenlonle do empreso poro odoçõo de providêncios
que devom ser cumpridos de imedioto.

Z'5. Após o ossinoluro do conlroto ou instrumento equivolente, o órgöo ou entidode poderó convocoro representonte do empreso controtqdo poro reuniöo iniciol poro opresentoçöo do plono de
fiscolizoçÕo, que conteró informoções ocerco dos obrigoçÕes contrqluois, dos meconismos de
fiscolizoçöo, dos estrotégios poro execuçöo do objeto, dã plono complementor de execuçÕo do
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con'lrolodo, quondo houver, do méfodo de oferiçÕo dos resultodos e dos
ouiros

Preoosto

7,6. A Controtodo des gnoró formo mente o preposto do empreso, ontes
serv ços, indicondo no instrumento os poderes e deveres em reloçÕo Ò execuçÕo do objeto conirotodo,

7 '7 ' A Controlodo deveró monter preposto do empreso no locol do execuçÕo do objeto duronte o
período de execuçöo conlrofuol.

7 'B' A Controtonte poderó recusor, desde que justificodomente, o indicoçÕo ou o monutençöo do
preposlo do empreso, hipótese em que o Controtodo designoró outro poro o exercício do otividode.

Fiscolizoçöo

7 '9 ' O confroto, ou instrumento equivolente oriundo desto controtoçöo, teró como responsóveis:

7,9,I . FlscAL TÉcNlco: Elton Lucos Borboso Gomes, Motrícuto: 1414492,

7.9.2' FISCAL ADMINISTRATIVO: Froncisco Enedio Felipe de Liro Filho: Molrículo: I 4069Sl

7'9'3. GESTOR DO CONTRATO: Bruno Apoliono de Vosconcelos, Portorio: OB.OZ,OOI l2O2S.

FiscolizoçÕo Técnico

7'10. O fiscal técnico do controto ocomponhoró o execuçöo do conlroto, poro que sejom cumpridos
todos os condições estobelecidos no controto, de modo o osseguror os melhore, ,esültodos poro o
Administroçöo.

7,1 I , O fiscol técnico do controto onotoró no histórico de gerenciomento do controto todos os
ocorrêncios relocionodos Ò execuçöo do conirofo, com o descriçõo do que for necessório poro o
regulorizoçÕo dos foltos ou dos defeitos observodos. (Leino ì4.133, dê 2021, o,rt.llZ, Sl");

7' l2' ldenlificodo quolquer inexotidÕo ou irreguloridode, o fiscol lécnico do controto emiiir,ó notificoçõesporo o correçöo do execuçÕo do controio, determinondo prozo poro o correçÕo.

,- 7'13. o fiscol técnico do controto informoró oo gestor do contoto, em tempo hóbil, o siiuoçöo que' demondor decisÕo ou odoçÕo de medidos quJultropossem suo competêncio, poro que odote qs
medidos necessórios e soneodoros, se for o coso.

7' 14, No coso de ocorrêncios que possom inviobilizor o execuçöo do conlrolo nos dotos oprozodos, ofiscol técnico do controto comunicoró o foto imediolomenie oo gestor do controTo.

7'15. o fiscol iécnico do conlroto comunicoró oo gestor do controto, em tempo hóbil, o lérmino doconlrolo sob suo responsobilidode, com visios ò temþestivo renovoçöo ou ò prorrogoçoo controluol.

Fiscolizoçöo Administrotivo

7'16' O fiscol odministrotivo do controto verificoró o monutençöo dos condiçöes de hobilitoçÕo docontrolodo, ocomponhoró o empenho, o pogomento, os goioniios, os glosos e o formolizoçöo de

N



Socretorio de
Plonejomento e

Desenvolvlmento
Urbono

oposlilomenfo e fermos oditivos, solicitondo quoisquer documentos com
necessório,

pro

7.17. Coso ocorro descumprimento dos obrigoçÕes controiuois, o fiscol odminislrotivo do conlroto
oluoró tempestivomente no soluçöo do problemo, reportondo oo geslor do controto pqro que lomegq _ p ,-
providêncios cobíveis, quondo ullropossor o suo competêncio. 

_s&1:
Geslor do controto 1,,- 

=tt'""? -- Rub''to s
7.18. O gestor do controto coordenoró o otuolizoçoo do processo de ocomponhomento e fiscolizoÉqqs . tn'
do conlrqto contendo todos os registros formois do execuçõo no histórico de gerenciomenlo do'
confroto, o exemplo do ordem de serviço, do registro de ocorrêncios, dos olteroções e dos pronogoçöes
controtuois, eloborondo reloÌório com vistos ò verificoçöo do necessidode de odequoções do controio
poro fins de otendimento do finolidode do odministroçöo.

7.19 ' O gestor do controto ocomponhoró os registros reolizodos pelos fiscois do controto, de todos os
ocorrêncios relocionodos ò execuçöo do controto e os medidos odotodos, informondo, se for o coso,
ò outoridode superior òquelos que ultropossorem o suo competêncio.

/^' 7 '20' O gestor do controto ocomponhoró o monutençöo dos condições de hobilitoçöo do conirotodo,
poro fins de empenho de despeso e pogomento, e onotoró os problemos que obstem o fluxo normol
do liquidoçöo e do pogomento do despeso no relotório de riscos eventuois.

7 '21. O gestor do controio emitiró documento comprobotório do ovolioçõo reolizodo pelos fiscois
técnico e odminisfrotivo quonto oo cumprimento cle obrigoçöes ossumidos pelo controtodo, com
mençÕo oo seu desempenho no execuçöo controiuol, boseodo nos indicodores objetivomenie
definidos e oferidos, e o eventuois penolidodes oplicodos, devendo constor do codostro de otesto de
cumprimento de obrigoçöes.

7 '22. O gestor do controto tomoró providêncios poro o formolizoçõo de processo odministrotivo de
responsobilizoçöo poro fins de oplicoçöo de sonçÕes, o ser conduzido pelo comissöo de que troto o ort,
l58 do Lei no 14,133, de 2021, ou pelo ogente ou pelo setor com competêncio poro tol, conforme o
coso,

7.23. o gestor do controto deveró eloboror relolório finol com informoções sobre o consecuçõo dos
objeiivos que tenhom justificodo o conirotoçõo e eventuois condutos o serem odotodos poro o
oprimoromento dos otividodes do Administroçöo.

'' - ,'r!. O geslor do controlo deveró envior o documentoçõo pertinente oo setor de contobilidode poroo formolizoçõo dos procedimentos de liquidoçöo e pogomento, no vqlor dimensionodo pelo
fiscolizoçÕo e gestöo nos termos do contro.Ìo.

8. CRITÉRIOS DE MED|çÄO ¡ pacaMENTo

B,I . A ovolioçöo do execuçõo do objeto utilizoró o disposlo neste iiem.

B. ì ' I . Seró indicodo o relençÕo ou gloso no pogomenlo, proporcionol ò irreguloridode verificcldo, sern
prejuízo dos sonçÕes cobíveis, coso se constote que o controiodo:

B.I ,l .l . nÕo produzir os resultodos ocordodos,

M
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8.1,1.2, deixor de executCIr, ou nðo executor com o quolídode mínimo exigido os otiv
controlodos; ou

B.l .l ,3, deixor de utilizor moteriois e recursos humonos exigidos poro o execuçöo do serviço, ou util
com quolidqde ou quontidode inferior ò demondodo. '+iål ,,å'o^

:- Pcigino çr
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L l .I .4. quondo o CONTRATADA deixor de recolher multos o que esliver sujeito, deniro do prozo

,ñ
fub¡it

JS
B,l'1.5. quondo o CONTRATADA ossumir obrigoções em gerol poro com terceiros, que possom de
quolquer formo prejudicor o CONTRATANTE,

Do recebimenlo

B'2. Ao finol de codo eiopo do execuçõo controtuol, conforme previslo no Cronogromo Físico-
Finonceiro, o Controlodo opresenioró q mediçöo prévio dos serviços executodos no período, por meio
de plonilho e memório de cólculo delolhodo.

^ 8.2.1 ' Umo etopo seró considerodo efetivomenle concluído quondo os serviços previstos poro oquelo/ \ etopo, no Cronogromo Físico-Finonceiro, estiverem executodos em suo totolidode,

B'2'2. o controtodo tombém opresentoró, o codo mediçöo, os documentos comprobotórios do
procedêncio legol dos produtos e subprodutos florestois utilizodos noquelo etopo do execuçöo
conlrotuol, quondo for o coso.

8.3. Os serviços serÕo recebidos provisoriomente, no prozo de 05 (cinco) dios, pelos fiscois técnico e
odministrolivo, medionte lermos deiolhodos, quondo verificodo o cumprimento dos exigêncios de
coróter técnico e odministrotivo. (Art. I 40, l, o, do Lei n" 14.133),

8.3.1' O prozo do disposiçÕo ocimo seró contodo do recebir¡ento de comunicoçöo de cobronço
oriundo do controtodo com o comprovoçöo do prestoçöo dos serviços o que se reierem o porcelo o
ser pogo,

8'3'2' O fiscol técnico do controto reolizoró o recebimento provisório do objeto do conlroto medionte
termo detolhodo que comprove o cumprimento dqs exigêncios de coróter técnico.

B'3'3. O fiscol odministrotivo do conlroto reolizoró o recebimento provisório do objeto do contrqto
medionte termo detolhodo que comprove o cumprimento dqs exigêncios cle coróter odministrotivo.

' ì' g'S,¿' O fiscol setoriol do con'troto, quondo houver, reolizoró o recebimento provisório sob o ponto de
visto técnico e odministrotivo,

8.3'5' Poro efeito de recebimento provisório, oo finol de codo período de foturomento, o fiscol fécnico
do controto iró opuror o resultodo dos ovolioções do execuçöo do objeto e, se for o coso, o onólise do
desempenho e quolidode do prestoçõo dos serviços reolizodos em consonôncio com os indicodores
previsfos, que poderÓ resultor no redimensionomento de volores o serem pogos ò controtodo,
registrondo em relotório o ser encominhodo oo gestor do coniroto.

8.3.ó' Seró considerodo como ocorrido o recebimento provisório com o entrego do termo detolhodo
ou, em hovendo mois de um o ser feito, com o entrego do último,

B'3'7' o Conlrotodo fico obrigodo o reporor, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, òs suos expensos,
no lodo ou em porte, o objeto em que se verificorem vícios, defeitos ou incorreçÕes resulionles do
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execuçðo ou moteriois empregodos, cobendo ò fiscolizoÇöo noo otestor o último e/ou único med'çm,ñ{
de serviços oté que sejom sonodos todos os eventuois pendêncios que possom vir o ser opontodosÍíQ rç, - 1'
Recebimento Provisório. 

^-Ñ 
t P¿

s' ^11,f,
8,3.8, A fiscolizoçõo nöo efeluoró o otesie do último e/ou único mediçõo de serviços oté que sãomP"îno
sonodos todos os eventuois pendêncios que possom vir o ser opontodos no Recebimento Provis:ó
(Art. I I I clc orL 140 do Lei no 14133, de 202ì) - , Rvbrico 

:oor¡s.*
8.3,9. O recebimenlo provisório tombém ficoró sujeito, quondo cobível, ò conclusöo de todos os testes
de compo e ò entrego dos Monuois e lnsfruçÕes exigíveis.

B'3,10. Os serviços poderöo ser rejeitodos, no todo ou em porte, quondo em desocordo com os
especificoçÕes constontes no Projeto Bósico e no proposto. sem prejuízo do oplicoçôo dos penolidodes.

8.4' Quondo o fiscolizoçöo for exercido por um único servidor, o Termo Detolhodo deveró conter o
registro, o onólise e o conclusöo ocerco dos ocorrêncios no execuçõo do controto, em reloçöo ò
fiscolizoçöo técnico e odministrotivo e demois documentos que julgor necessórios, devendo
encominhó-los oo gestor do controto poro recebimento definitivo,

' \ 8.5. Os serviços serÕo recebidos definilivomente no prozo de 05 (cinco) dios, contodos do recebimento
provisório, por servidor ou comissöo designodo pelo outoridode competente, opós o verificoçöo dcr
quolidode e quontidode do serviço e consequente oceitoçöo medionie termo detolhodo,
obedecendo os seguinies procedimentos:

8'5.1' Emitirdocumenfo comprobolório do ovotioçöo reolizodo pelos fiscois técnico, odministrotivo e
setoriol, quondo houver, no cumprimento de obrigoções ossumidos pelo conirotodo, com mençöo oo
seu desempenho no execuçöo controtuol, boseodo em indicodores objetivomente definidos e oieridos,
e o eventuois penolidodes oplicodos, devendo conslor do codoslro de otesto de cumprimento de
obrigoçöes, conforme regulomento.

8.5'2, Reolizor o onólise dos relotórios e de todo o documenloçöo opresentodo pelo fiscolizoçöo e, ccso
hojo irreguloridodes que impeçom o liquidoçÕo e o pogomento do despeso, indicor os clóusulos
controluois pertinentes, solicitondo ò CONTRATADA, por escrito, os respeclivos correçöes;

8,5'3' Emitir Termo Detolhodo poro efeito de recebimento definiiivo dos serviços prestodos, com bose
nos relotórios e documentoçÕes opresentodos; e

I a.S'n. Comunicor o ernpreso poro que emito o Noio Fiscol ou Foturo, com o volor exoto dimensionodo
pelo fiscolizoçöo.

8.5'5. Enviclr o documentoçöo pertinente oo setor de contobilidode poro o formolizoçöo dos
procedimentos de liquidoçöo e pogomento, no volor dimensionodo pelo fiscolizoçöo e gestÕo.

B.ó' No coso de controvérsio sobre o execuçöo do objeto. quonto ò dimensõo, quolidode e quontidode,
deveró ser observodo o teor do ort. 143 do Lei no 14.133, de 2021, comunicondo-se ò empreso poro
emissöo de Noto Fiscol no que pertine ò porcelo incontroverso do execuçöo do objeto, poro efeito de
liquidoçÕo e pogomento,
8.7' Nenhum prozo de recebimento ocorreró enquonto pendente o soluçÕo, pelo conirotodo, de
inconsistêncios verificodos no execuçöo do objeto ou no instrumento de cobronço.

B.B' o recebimento provisório ou definiiivo nöo excluiró o res ponsobilidode civil pelo solidez e pe

:;]

seguronço do serviço nem o responsobi idode ético-profissiono do controto
o
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8,9. Recebido o Noto Fiscol ou documento de cobronço equivolente, correró o
poro fins de liquidoçöo, no formo desto seçöo, prorrogóveis por iguol período.
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8.9.1, O prozo de que troto o item onteriorseró reduzido ò metode, montendo-se o possibilidode de
prorrogoçÕo, nos cosos de controtoçöes decorrenles de despesos cujos vqlores nöo uliropossem o limile
de que lroto o inciso ll do ort, 75 do Lei no 14,133, de 2021 .

8.,l0, Poro fins de liquidoçõo, o setor compelenie deve verificor se o Nolo Fiscol ou Foturo opreseniodo
expresso os elementos necessórios e essenciois do documento, tois como:

o) o prozo de volidode;
b) o doto do emissöo;
c) os dodos do controto e do órgöo confrotonte;
d) o período respectivo de execuçöo do controio;

.A e) o volor o pogor; e
f) eventuol clesioque do volor de retençöes tributórios cobíveis,

B,I I . Hovendo erro no qpresentoçõo do Noto Fiscol/Foturo, ou circunstoncio que impeço o liquidoçõo
do despeso, esto ficoró sobrestodo olé que o confrotodo providencie os medidos soneqdoros,
reiniciondo-se o prozo opós o comprovoçöo do regulorizoçöo do situoçÕo, sem ônus ò controtonte;

8' ì2, A Noio Fisccl ou Foturo deveró ser obrigotoriomenle ocomponhodo do comprovoçöo do
reguloridode fiscol, medionle consulto oos sítios eletrônicos oficiois ou ò documenloçÕo mencionodo
no qrt. óB do Lei no I 4.133/202i.

B'13. A AdministroçÕo deveró reolizor consullo poro: o) verificor o monutençõo dos condições de
hobililoçõo exigidos no editol; b) identificor possível rozöo que impeço o porticipoçöo em licitoçÕo, no
Ômbito do órgÕo ou enlidode, proibiçõo de conlroior com o Poder Público, bem como ocorrêncios
impeditivos indiretos (|NSTRUçÃO NORMAT|VA N" 3, DE2óDE ABRTL DE 20lB),

B' 14. Conslotondo-se, o situoçöo de ineguloridode do conirolodo, seró providenciodo suo notificoçÕo,
por escrito, porq que, no prozo de 5 (cinco) dios úteis, regulorize suo si,fuoçõo ou, no mesmo prozo,
opresente suo defeso. O prozo poderó ser prorrogodo umo vez, por iguol período, o criiério do
controtonie,

'^ 8,15. Nöo hovendo regulorizoçÕo ou sendo o defeso considerodo improcedente, o controtonie deveró
comunicor oos órgöos responsóveis pelo fiscolizoçöo do reguloridode fiscol qucnio ò inodimplêncio do
controtodo, bem como quonto ò existêncio de pogomento o ser efetuodo, poro que sejom ocionodos
os meios pertinentes e necessórios poro gorontir o recebimento de seus crédilos,

I'ló, Persisiindo o irreguloridode, o controtonte deveró odotor qs medidos necessóriqs ò rescisöo
controfuql nos outos do processo odministrotivo correspondente, ossegurodo oo controtodo o omplo
defeso,

B'17' Hovendo o efeiivo execuçÕo do objelo, os pogomentos seröo reolizodos normolmente, oté que
se decido pelo rescisõo do controto, coso o controlodo nÕo regulorize suo siluoçöo.

Prozo de poqomento
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8.18, O pogomento seró efetuodo no prozo móximo de ofé dez dios úteis, contodos ÕÞ qbrrl0

liquidoçöo do despeso, conforme seçöo onterior, n rr, .'oo

Formo de oooomento
PóS
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8,19, O pogomento seró reolizodo otrovés de ordem boncório, poro crédito em bonc to
corrente indicodos pelo controtodo

8.20. Seró considerodo doto do pogomento o dio em que constor como emitido o ordem boncório
poro pogomento.

8.21. Quondo do pogomenlo. seró efetuodo o retençöo tributório previsto no legisloçöo oplicóvel.

8.21 .l.lndependentemente do percenluol de tributo inserido no plonilho. quondo houver, seröo retidos
no fonte, quondo do reolizoçõo do pogomento, os percenluois esiobelecidos no legisloçöo vigente.

B'21.1.1, Seröo descontodos no fonte o volor relotivo oo lmposto Sobre Serviços de Quolquer Nolurezo,
conforme olíquoto previsto no código Tributório Municipol e oo lmposto de RenrJo, e retido o INSS no' ' olíquoto de I 1% (onze por cento) sobre o volor do mõo-de-obro declorodo no proposto confrotodo. AI odministroçõo, segundo crilério de conveniêncio e oportunidode, oo invés de proceder ò retençÕo no
fonie dos obrigoçöes previdenciórios devidos por porte do controlodo, poderó determinor que o
próprio controiodo procedo oo pogomento desses volores, hipótese no quol o conlrotodo deveró
opresentor os comprovontes de recolhimento junlomente com os processos de fofuromento,

B'22' O controiodo regulormente optonte pelo Simples Nocionol, nos termos do Lei Complementor no
123, de 200ó. nõo sofreró o retençõo tributório quonto oos impostos e contribuições obrongidos por
oquele regime, No entonto, o pogomento ficoró condicionodo ò opresentoçõo de comprovoçÕo, por
meio de documenfo oficiol, de que foz jus oo trotomento tributório fovorecido previsto no referido Lei
Complementor,

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

Formo de seleçöo e critério de juloomento do oroposto

9.1. O fornecedor seró^selecionodo por meio do reolizoçÕo de procedimento de LICITAÇÃO, no
modolidode CONCORRÊNClA, sob o formo ELETRONICA, com odoçöo do critério de julgomento pelo
MENOR PREÇO,

Regime de execucÕo

I '2. O regime de execuçÕo do controlo seró PoR EMPRETTADA poR pREÇo GLOBAL.

Critérios de oceitobilidode de preços

9.3' Ressolvodo o objeio ou porte dele sujeito oo regime de EMPREITADA PoR pREÇo GLOBAL, o critério
de oceitobilidode de preços seró o VALOR GLOBAL estimodo poro o controtoçöo,

9,3.1' o licitonte que estiver mois bem colocodo no disputo deveró opresentor ò Adminisiroçöo, por
meio eletronico:

iro É
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9.3,1,1, Plonilho de Preços de ocordo com o Orçomento Bósico, onde estoröo contidos fod&,, 
-N*q

despesos necessórios poro o execuçõo do serviço/ôOro, inclusive os soloriois, totolizoçöo dos encorft$S - 1'o

sociois e trobolhistos, despesos odicionois, BDI e totolizoçöo de impostos e toxos.

9,3. ì .l ,l . O volor do BDl considerodo poro compor o preço totol deveró ser expliciÌodo no orço

9.3.1 .2, cronogromo Físico-Finonceiro compotível com os serviços/obros.

9.3,I .3, Plonilho de ComposiçÕo onolítico do BDl.

9'3'1,4' Plonilho de Composiçõo de Preço Unitório poro iodos os serviços descritos no Plonilho
Orçomentório.

9.3.1 ,5, Plonilho de Composiçõo de Encorgos Sociois.

9,3'2' Poro opresenloçõo dos Propostos de Preços os empresos deveröo respeitor os quoniidodes
opresentodos no orçomenlo Bósico sob peno de desclossificoçÕo.

n'- 9.3'3, No preço globol opresentodo no proposto, deveró estor incluso todo o custo direlo e indireto
' \ requeridos poro o execuçöo dos serviços.

9.4' Poro o objefo dele sujeito oo regime de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL e o critério de
oceilobilidode de preços seró:

9.4,1. VALOR GLOBAL: conforme volor esiimodo do licitoçõo

Exigêncios de hobititoçõo

9.5' Poro fins de hobilitoçõo, deveró o licilonte comprovor os seguinies requisitos:

9'5.1. A hobiliioçöoiurídico viso o demonstroro copocidode de o licitonte exercerdireitos e ossumir
obrigoçÕes, e o documentoçöo o ser opresentodo por ele limito-se ò comprovoçöo de existêncio
jurídico do pessoo e, quondo cobÍvel, de oulorizoçõo poro o exercício do otividode o ser controtodo,

9'5.1 ' I . No coso de empresório individuol: inscriçöo no Registro Público de Empresos Mercontis, o corgo
do Junto Comerciol do respectivo sede;

?.,?.1'2.Em se trolondo de Microempreendedor lndividuol - MEI: Certificodo do Condiçöo de
, ^. Microempreendedor lndíviduol - CCMEI, cujo oceitoçöo ficoró condicionodo ò verificoçÕo do

oufenticidode no sítio www. porloldoempr.eendedor.gov. br;
9'5.1 .3' No coso de sociedode empresÓrio ou empreio individuol de responsobilidode limitodo - EIRELI:
oto constitutivo, estotuto ou controto sociol em vigor, devidomente registrodo no Junto Comerciol do
respectívo sede, ocomponhodo de documento comprobolório de seui odministrodores;
9.5.1 .4. lnscriçöo no Regisiro Público de Empresos Mercontis onde opero, com overboçõo no Registro
onde lem sede o molriz, no coso de ser o porticiponte sucursol, filiol ou ogêncio;
9'5.1 .5. No coso de sociedode simples: inscriçöo do oto conslitutivo no Reg-istro Civil dos pessoos Jurídicos
do locolde suo sede, ocomponhodo de provo do indicoçöo dos seus oóministrodores;
9.5' I .ó' Decrefo de outorizoçöo, em se troiondo de sociedode empresório esirongeiro ern
funcionomento no poís,

9'5,1.7, Os documentos ocimo deverõo eslor qcomponhodos de todos os olteroçÕes ou dc
consolidoçÕo respectivo;

a Rubl<ro,
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9.5.2. As hobilitoções fiscol. sociol e trobolhisfo seröo oferidos medionfe o verificoçoo dos seqli
requisilos: a

n

üotts
.ì

'iv
Rvbr '(o

L5.2.1. lnscriçÕo no Codoslro Nociono do Pessoo Jurídico (CNPJ);
L5.2.2 nscriçöo no codostro de contribu nfes estoduo e/ou municipol
ou sede do tc tonte, pertinente oo seu romo de o tividode e compotível
9.5.2.3. Regu oridode peronte o Fozendo federol, estoduo e municipold
ou outro equivolente, no formo do lei;
9.5.2,4. Reguloridode re otivo ò Seguridode Sociole oo FGTS, que demonslre cumprimento dos en - 1È\
sociois instiluídos por lei;
9.5.2.5. Provo de inexistêncio de débitos inodimplidos peronte o Justiço do Trqbolho, medionte o
opresentoçöo de certidÕo negotivo ou positivo com efeilo de negotivo, nos termos do TÍtulo Vll-A do
Consolidoçõo dos Leis do Trobolho, oprovodo pelo Decreto-Leino 5,452, de lo de moio de lg43;
9.5.2.6. Decloroçöo de cumprimento do disposio no inciso XXXlll do orL 7" do Constituiçöo Federol,

9.5.3, A documentoçõo relotivo ò ouolificoçöo técnico-operocionol e técnico-profissionot seró restrito
o

.5'3.1, Decloroçöo, de que recebeu todos os documentos necessórios poro porlicipordo licitoçöo e
e que tomou conhecimenio de todos os informoçöes e condiçöes locois poro o cumprimento das
brigoçöes objelo desto liciioçÕo.

9.5.3.2. Copocidode técnico operocionol ou empresoriol:

9'5.3.2'1, Provo de Registro do pessoo jurídico no CREA/CAU - Conselho Regionol de Engenhorio e
Agronomio/Conselho de Arquiteluro e Urbonismo do Brosil, dentro do prozo de volidode, em que conste
responsÓvel(eis) iécnico(s) com oplidöo poro desempenho de olividode perfinente oo objeto do
liciioçõo.
9.5'3'2'l ,l . Sociedodes empresórios estrongeiros otenderÕo ò exigêncio previsto no item g.5,g.2.1 , desle
editol por meio do opresentoçöo do solicitoçõo de registro peronte o entidode profissionol compelente
no Brosil e no Estodo do ceqró, no momento do ossinoturo do coniroto.
9.5.3'2.1'2. A pessoo jurídico sediodo em outro unidode do federoçöo deveró opresentor registro junto
oo Conselho de seu estodo,

I '5'3'2.2.lndicoçÕo do pessool técnico odequodo e disponível poro o reolizoçÕo do objeto do licitoçÕo,
bem como do quolificoçÕo de codo membro do equipe técnico que se responsobilizoró pelos
trobolhos, em conformidode com o disposto no inciso lll do ort. 67 , do Lei No 14.i3312021, opresenlondo,

,. _ flo mÍnimo, o seguinte:

EQUIPE TÉCNICA MíNIMA:

o) 0l Engenheiro Civil ou equivolente responsóvel técnico, com experiôncio no execuçöo de
obros/serviços descritos no subitem g.s,3.2.4.1 . dós olíneos ,'o e b".

9.5'3.2,3' Considerondo que no presente controtoçõo o ovolioçöo prévio do locol de execuçÕo é
imprescindivel poro o conhecimento pleno dos condiçöes e pecuiioridodes do objeto o ser confrotodo,o licitonte deve otestor, sob peno de inobilitoçõo, medionte decloroçöo formol ossinodo pelo
responsÓvel iécnico do licitonte ocerco do conhecimento pleno dos conóições e peculioridodes dcl
conirotoçöo, que conhece o locol e os condiçöes de reolizoçöo do serviço, dos condiçöes e do
noturezo do lrobolho, no formo cio ori, ó2, inciso Vl do Lei No 14.133/21, onde o responsobiliåode pelo
DecloroçÕo é totol do Licitonte, ossegurodo o ele o direito de reolizoçÕo de vislorio prévio,

9
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9,5.3.2.3,1. O licilonte que optor por reo izor vistorio prévio deveró ogendó-lo junto Ò Secrelon#ø

Plonejomento e Desenvolvimento Urbono, em dios úteis duronte o horório dos 08:00h qs l4
reolizodo olé o dio útil onterior Ò oberturo do licitoçõo, ocomponhodo por um fécnico do
Todos os custos ossociodos com o visito seröo de inteiro responsobilidode do PROPONENTE.

:00h e 1þ

9.5.3.2.3.2.0 preposto do empreso licitonte que visitoró os locois onde seröo desenvolvidos os rur$ *3r.
deveró comporecer devidomente documeniodo do comprovoçöo desso condiçöo, È pósino s
9.5.3.2.3.3. Nõo seró emitido otestodo de visito em nome do mesmo representonle poro mois Oú¡ls¿_Ë
empreso. o-Àub,,ro .\J
g.5.3.2.3.4. A Secretorio de Plonejomenlo e Desenvolvimento Urbono disponibilizoró dolo e t'rork6s to'-
diferentes poro os eventuois interessodos reolizorem o vislorio prévio.

9.5.3.2.4. Apresentor pelo menos 0l (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE tÉCNtCR, que
comprove(m) ter q licitonte copocidode operocionol nq execuçöo de obros/serviços similores ou
compolíveis de complexidode tecnológico e operocionol equivolente ou superior com os do objeto oro
licitodo, otinenies òs respectivos porcelos de moior relevôncio ou volor significotivo, ocomponhodos do
respectivo CertidÕo de Acervo Técnico ou onotoçÕo/registros de responsobilidode técnico (ART/RRT)
emiiido pelo CREA/CAU - Conselho Regionol de Engenhorio e Agronomio/Conselho de Arquifeturo e
Urbonismo do Brosil.

9,5.3.2.4.1, Porq fins do comprovoçÕo de que troto o subilem onteriorsÕo considerodos porcelos de
moior relevônciq ou de volor significotivo:

o) LUMINÁRIA 4 PÉTALAS EM POSTE DE coNcRETo cIRCULAR H=I2M, ALTURA LIVRE 1O,2OM, LÂMPADA
VAPOR METÁLICO DE 4OOW, INCLUSIVE O PoSTE _ C4983, QUANTIDADE MíNIMA DE ]UN.
b) Plso INTERTRAVADO TIPO TTJOL|NHO (20Xt0X4CM), CTNZA - COMPACTAçÃO MECANTZADA- Cs02B -
QUANTIDADE MíNIMA DE I I9,OO M'.

Just.: Conforme o Súmulo TCU n" 263/2011, o comprovoçõo do copocidode técnico-operocionol deve
limitor-se òs porcelos simultoneomente de moior relevoncio e volor significotivo do objeto licitodo - os
quois devem ser indicodos no ediiol.

Como mencionodo, um instrumenlo fundomenlol poro definir quois seriom tois porcelos em codo
licitoçöo é o Curvo ABC, tonto poro os serviços quonto poro os insumos necessórios ò execuçöo do
objeto' Toldocumento ogrupo e ordeno os itens do orçomento de ocordo com seu peso no volor totol
estimodo poro o controtoçÕo - e permite visuolizor os itens de moior relevôncio econômico.

No mois, o critério de relevôncio econômico deve ser oliodo ò relevôncio técnico - ou sejo, oquelos
'f porcelos cujo execuçÕo opresente determinodo grou de complexidode que nem todo empreso posso' cumprir de formo sotisfolório, denrondondo ossim q comprovoçöo prévio poro evitor riscos futuros ò

controtoçöo,

O TCU, o propósilo, jó considerou irregulor o exigêncio de quolificoçöo lécnico "em item sem gronde
complexidode técnìco" (Acórdöo no 33/20I 3 - Plenório), bem como "relotivo ò execuçöo de serviço de
pequeno complexidode técnico" (AcórdÕo n" LBSB/2Oì I - plenório),

Tonto que, no Acórdõo n" 2.474/2Olg - plenório, deixou cloro: ,,A exigêncio de comprovoçÕo de
experiêncio onterior, poro fins de quolificoçöo técnico-operocionol, no piesloçÕo cle serviços que nÕo
sÕo, simulloneomente, de moior relevôncio técnico e volor significotivo do objelo violo o'ort. SO, g i",
inciso l, do Lei 8.666/1993, o orL l4 do Lei 12.462/2011 (RDC) e ã Súmuto TCU 2ó3."
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No que se refere ò fixoçðo de quontidodes mínimos, o TCU monifesto-se pelo necessidod þÑ\,
rozoobilidode no exigêncio, em potomor que nÕo restrinjo o competiçÕo: "Emboro sejo possível UJS''
fixoçöo de quontidodes mínimos, relotivos òs porcelos de moior relevôncio e volor significotivo do objeto
do citoçöo, esso exigêncio deve ser rozoóvel, num potomor que posso gorontir que o em -P

41controtodo tenho condiçöes técn cos poro executor o objeto tc todo, mos que nÕo restri ^ ó
competitivid ode. A comporoçõo efetuodo pelo un dode técnico demonstro c oromente
quontidodes mínimos previstos no concorrêncio oro exominodo sÕo excessivos, m do
desnecessoriomente o universo de possíveis interessodos em porticipor do certome icitotório," (V @tbri

Acórdöo 1771/2007 - P enório) ts

Em outros ocórdöos, o TCU menciono o potomor de 50% do quontitolivo correspondente do objeto
licitodo como limite móximo do exigêncio, solvo justificolivo lécnico, lostreodo em dqdos objetivos
(AcórdÕos no 2.ogg /2009, 2.147 /2OO9, Bl3/201 O, 1 .432/2010, 3.105/2010, 1 .832/2011 , 2.672/2011,737 12012,
1 .052/2012, 1 ,552/2012, 2.281 12012 e 397 /2013, todos do Plenório),

Segundo defende o jurisprudêncio do TCU, cobe oceitor o somofório de otestodos poro otingimento
dos quontilotivos mínimos dos serviços demondodos no copocitoçöo lécnico-operocionol do licitqnte
(Acórdöos n" 17012007, I .ó31 12007 , 727 12009, 1 .38212009, 1 ,82312009, 2,78312009, 3.260/2011 , 34212012,
1.028/2012,1.23112012,1.380/2012,|.5s212012,2.86912012e1,39j12014-Ptenório).

Consequentemente, sem que hojo devido justificotivo técnico, é invióvel o fixoçõo de quontidode
mínimo ou móximo de otestodos, de serviços por ciestodos ou que vedem o somotório de otestodos,
bem como os limiloçÕes de tempo, époco, locois específicos ou quoisquer outros nõo previslos em lei,
que inibom o porticipoçöo do licitoçõo (AcórdÕos 1,090/2001 , 1.63612007, 17012007, 2.64012007,
L I ó312008, 2.15012008,2.78312009, 3.1 I I 12010 e 3.17012011 , 1079 /2013-Plenório (itens 9.5,1 o 9.5,3) (todos
do Plenório).

Porém, em determinodos situoções de moior complexidode técnico, devidomente juslificodos. o
jurisprudêncio do TCU odmite vedor o somotório de otestodos - quondo "o oumenlo de quontitotivos
do serviço ocorretqr, incontestqvelmente, o oumento do complexidode fécnico do objeio ou umo
desproporçÕo entre os quontidodes e prozos poro o suo execuçöo, copozes de ensejor moior
copocidode operotivc e gerenciol do licilonle e de potenciolcomprometimenlo ocerco dc quolidocle
ou do finolidode olmejodo no controtoçöo dq obro ou serviço" (Acórdöo no 2.15012008 - Plenório),

Tome-se como exemplo o conslruçöo de umo ponte. A experlise técnico necessório poro conslruir umo
ponte de l0 km nöo é o mesmo de umo ponte de 100 metros. De nodo odionto o empreso provor que
jó consiruiu 100 pontes de 100 metros cqdo: oindo que, no iotol, representem o mesmo extensöo, nÕo
significo que possui o competêncio necessório poro construir umo único ponte de lO km.

Doío finolidode do vedoçõo oo somotório de otestodos: o empreso deveró provor jó ter executodo os
serviços de moior dimensõo numo único controtoçöo, e nöo por meio de diversos controtoçöes
seporodos.

JÓ decidiu o TCU: "Nesse contexto, entendeu o medido rozoóvel pois, em visto do complexidode e do
ineditismo dos estudos o serem exigidos do vencedor clo licitoçõo, o somo do execuçöo de vórios
pequenos serviços, de boixo complexidqde e volores, nÕo comprovorio que o licilonte possui o
experiêncio necessÓrio poro bem cumprir o objeto do licitoçÕo," (Acórdö o n' 2.03212020 - Plenório)

Porém, no situoçÕo conlrório, "se o oumento de quontilolivos do serviço nöo incremento,
incontestovelmente, o complexidode técnico do lorefo, nöo hó motivos poro estobelecer limife poro o
número de otestodos" (Acórdöo n 2J6012012- plenório).
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9.5,3,2.5, No coso de opresenloçöo por c tonte de ofesfodo de desempenho on
de consórcio do quol tenho feito porte, se o otestodo ou o controio de constitu
identificor o otiv dode desempenh odo por c do consorci do individuolmenlo o
segu ntes critérios no ovo ioçõo de suo quolificoçõo técnico

9.5.3,2.5.1. Coso o otesiodo lenho sido em lido em fovor de consórcio homogêneo, os experi
otestodos deverÕo ser reconhecidos poro codo empreso consorciodo no proporçöo quonlito
suo porticipoçöo no consórcio, so vo nos citoçöes porq controioçõo de serviços iéc Rubrico

especiolizodos de noturezo predominontemente inteleciu o , em que todos os experiêncios oles -oJs-à'deveröo ser reconhecidos poro codo umo dos empresos consorciodos;
9.5'3'2.5'2' Coso o otestodo tenho sido emitido em fovor de consórcio heierogêneo, os experiôncios
otestodos deverõo ser reconhecidqs poro codo consorciodo de ocordo com os respectivos compos de
oluoçÕo, inclusive nos licitoções poro controtoçÕo de serviços técnicos especiolizodos de noturezo
predominontemenle inielectuol

9.5.3'2'6' No hipótese do item 9.5.3.2.5. deste edifol. poro fins de comprovoçöo do percentuol de
porticipoçÕo do consorciodo, coso este nöo conste expressqmente do otestodo ou do cerlidöo, deveró

,^. ser juntodo oo otestodo ou ò certidõo cópio do instrumento de constituiçöo do consórcio.

,^. 9.5,3.3. Copocidade técnico orofissionol:

9'5.3.3'1. Apresentor profissionol Responsóvel Técnico de nível superior no óreo de engenhorio civil ou
oulro devidomente regisirodo no conselho profissionol competenle, detentor de otestodo(s) de
copocidode técnico, com ocervo oprovodo pelo CREA/CAU, que ienho execuiodo obros/serviços
similores de complexidode iecnológico e operocionol equivolente ou superior com os do objeto óro
licilodo, otinentes òs respectivos porcelos de moior relevôncio ou de volor significotivo, nöo se odmifindo
ofestodo(s) de FiscolizoçÕo, Supervisöo, Gerenciomenlo, Controle Tecnológico ou Assessorio Técnicos
ou simples ART's nõo oprovodos pelo conselho profissionol competente.

o) LUMINÁR|A 4 PÉTALAS EM posTE DE coNcRETo ctRcuLAR H=12M, ALTURA LtvRE lo,2oM, LÂMpADA
VAPOR METÁLICO DE 4OOW, INCLUSIVE O POSTE - C4983,
b) Plso INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (2OXIOX4CM), CTNZA - COMPACTAÇÃO MECANTZADA- C5O2B,

9'5.3'3'2' A comprovoçõo do vínculo do profissionol de que troto o subitem 9.5.3.3,1 deste edifol seró
feito do seguin'te formo:

o) Poro sócio, medionte o opresentoçöo do controto sociol e oditivos,
b) Poro diretor, medionte o opresentoçöo do oio de eleiçöo e posse do qtuol direlorio, devidomente.l registrodo junio oo órgöo competente.
c) Se o responsóvel técnico nõo for sócio e/ou direfor do empreso, o comprovoçöo se doró mediclnte
o opresentoçÕo do cópio do Corteiro de Trobolho e Previdêncio Sociol (CTPS) - devidomente ossinodo
ou Controlo de Prestoçöo de Serviço em vigor celebrodo de ocordo .om o legisloçõo civil.d) Decloroçöo de compromisso de vinèuloçöo futurq firrnodo por engenheiro civil ou outro
devidomente reconhecido pelo eniidode compelente, delentor do ocervo técnico, informondo que o
mesmo ossumirÓ o responsobilidode técnico dos serviços licilodos, coso o licitonte se sogre vencedoro
do certome.

9,5.3.3'2.1' Com bose no ortigo ó4, inciso l, do Lei no l4,l3gl2o21, o Prefeiluro de Beberibe se reservq o
direito de consultor o CNIS (Codostro Nocionol de lnformoçöes Sociois), poro comprovor o vínculo
empregotício do(s) responsóvel (is) técnico(s) defentor (es) <jos oiestodos com o licitonte.
9'5'3'3,2'2, O profissionol responsóvel técnico opresentodo no ACERVO DE C¡rpÁòlOnDE TÉCNICA
onexodo pelo licitonte deveró obrigotoriomente constor no certidöo de regisiro de pessoo jurídico junlo
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oo CREÄ/CAU, e porticipor permonenlemente dos servíços objeto desto liciloçoo, solvo no fripOteËfrdf;I
olíneo "d" do subitem 9.5.3.3.2. deste Editql, permilido em fodos os cosos o suo subsiituiçöo ÉdrJç -l'
profissionois de experiêncio equivolente ou superior, desde que oprovodo pelo Adminislroçöo,

*ir0 - P,
9.5.4. Poro o hobilitoçõo econômico-finonceiro o liciionte deveró opresenloçÕo do segrä.Ìle.)1[] <

documenloçöo: Y --6il-
t) /-

9.5.4.1. CertidÕo negotivo de insolvêncio civil expedido pelo dislribuidor do domicítio ou sec8do** ^iliciionie, coso se trote de pessoo físico, desde que odmiiido o suo porticipoçöo no licitoçöo (ort. $d¡5 - 1"
inciso ll, olíneo "c", do lnstruçÕo Normqtivo Seges/ME no I ló, de 2021), ou de sociedcde simples;
9 '5,4.2. Certidöo negotivo de folêncio expedido pelo distribuidor do sede do fornecedor - (Lei no I 4,133.
de2021,orL69, coput, inciso ll);
9.5,4,3. Bolonço potrimoniol, demonstroçÕo de resultodo de exercício e demois demonstroçÕes
contóbeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociois, comprovondo:
9.5.4.4. índices de Liquidez Gerol (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvêncio Gerol (SG) superiores o ì (um);
9'5.4'5, As empresos criodos no exercício finonceiro do licitoçöo deveröo otender o todos os exigêncios
do hobilitoçöo e poderÕo substituir os demonstrotivos contóbeis pelo bolonço de oberturo;
I '5.4'6. As empresos criodos no exercício finqnceiro do licitoçöo deveröo otender o todos os exigêncios

'^1 do hobilitoçÕo e poderöo substituir os demonstrotivos contóbeis pelo bolonço de oberturo, (Lei n"
,-. 14.I 33, de 2021 , orl. óS, S I ") ,

9'ó. Quondo permitido o porticipoçÕo de empresos eslrongeiros que nöo funcionem no poís, os
exigêncios de hobilitoçõo serõo otendidos medionte documentos equivolentes, iniciolmente
opresentodos em iroduçöo livre.

9'7' No hipótese de o liciionte vencedor ser empreso estrongeiro que nÕo funcione no pois, poro fins de
ossinoturo do conlroto ou do oto cle regisfro de preços, os Cocumentos exigidos poro o hobilitoçÕo
seröo troduzidos por trodutor juromentodo no Poís e opostilodos nos termos do disposto no Decreto no
B'óó0, de 29 de joneiro de 201ó, ou de outro que venho o substiiui-lo, ou consulorizodos pelos respeclivos
consulodos ou emboixodos.

9'8, Os documentos exigidos poro fins de hobilitoçöo que necessitor(em) de ossinoturo e/ou o(s) que
nõo for(em) originol(is), deveró(öo) ser ossinodos de formo digitol de ocordo com o Medido provisório
2.200-2, de 24 de ogosto de 2001, sob oeno de inobilifoçöo.

9.9' SerÓ verificodo se o licitonte opresentou decloroçÕo de que otende oos requisitos de hobilitoçÕo,
e o decloronie responderó pelo verocidode dos informoçÕes prestodos, no formo do lei (ort. ó3, l, do
Leino 14.133/2021).

9,10. SerÓ verificodose o licitonte opresentou no sistemo, sob peno de inobililoçõo, o declcroçöo de
que cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio e poro reqbilitódo do
Previdêncio sociol, previstos em leie em ouiros nornros específicos,

9,ll' o liciTonfe deveró opresentor, sob peno de desclossificoçöo, decloroçöo de que suos propostos
econômicos compreendem o integrolidode dos custos poro otendimenio dos direitos lrobolhis.tos
ossegurodos no ConstituiçÕo Federol, nos leis trobolhistos, nos normos infrolegois, nos convenções
coletivos de trobolho e nos fermos de ojustomenlo de conduto vigenles no àoto cle entrego dos
propostos.

9,1 
_2' 

A verificoçÕo pelo Agente de Controtoçöo/ComissÕo, em sítios eletrônicos oficiois de órgöos e
enlidodes emissores de certidÕes constitui meio legol de provo, poro fins de hobiliioçõo.
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9.12.1. ôs documentos exigidos poro hobilifoçoo oo licitonte vencedorseroo enviodos por meio 
r¿AtS't

sislemo, em formoto digitol, no prozo de 02 (DUASI HORAS, contodo do solicitoçöo do Agenle de
Controtoçöo, sob peno de desclossificoçöo.

Ý)u

9.13. Após o entrego dos documentos poro hobilitoçÕo, nÕo seró permiiido o substitui
opresentoçöo de novos documentos, solvo em sede de diligêncio, porc:

tvi " P-¡'t

çöo.-{il;il-- %
JT

9¡o
e

9.13.1. ComplementoçÕo de informoçöes ocerco dos documenlos jó opresentodos pe os liciton6¡
Rubrr(o aù

?, -tsdesde que necessório poro opuror fotos existentes ò époco do oberturo do ceriome;
I '13'2. AtuolizoçÕo de documentos cujo volidode tenho expirodo opós o doto de recebimenio dos
propostos;

9.14. No onólise dos documentos de hqbiliioçöo, o comissöo de controtoçöo poderó sonor erros ou
folhos, que nõo olterem o substôncio dos documentos e suo volidqde jurídico, medionte decisÕo
fundomentodo, registrodo em oto e ocessível o todos, otribuindo-lhes eficócio poro fins cje hobililoçöo
e clossificoçöo,

9.15' No hipótese de o licilonie nÕo otender òs exigêncios poro hobilitoçõo, o Agenle de
'^' Conlrotoçöo/Comissöo exominoró o proposto subsequenle e ossim sucessivomenle, no ordem de
,^. clossificoçöo, oté o opuroçÕo de umo proposto que otendo oo presente editol, observodo o prozo

disposlo no subitem 9.l3.l .

9.1ó. Somente seröo disponibilizodos poro ocesso público os documentos de hcbilitoçöo cjo licitonte
cujo proposto otendo oo edilol de licitoçÕo, opós concluídos os procedimentos de que trolo o subitem
onterior.

9.17. A comprovoçõo de reguloridode fiscol e lrobolhisto dos microempresos e dos empresos de
pequeno porle somenle seró exigido poro efeito de controtoçÕo, e nÕo como condiçõo poro
porticipoçöo no licitoçöo (ort, 4" do Decreto n" 8,53g/2OlS).

10. EST|MAT|VAS DO VATOR DA CONTRATAçÃO

ì0.1' O cuslo estimodo totol do conlrotoçöo é RS2O4.O47,O7 (Dvzenlos e quotro mll, quorenlo e sele
reols e sete cenlovos), conforme cusios unilórios opostos no Projeto Bósico.

1 t. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRtA

ll.l' As despesos decorrentes do presente controtoçÕo correröo ò conto de recursos específicos'ãi consignodos no Orçomenlo do Município de Beberibe/CE deste exercício, no dotoçõo oboixo
discriminodo:

UNIDADE GESTORA PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA
SUBETEMENTO FONTE DE RECURO

2l0l - Sec, Plonej
Desenvolvimenlo
Urbono

r5.452.0018. t.03ó
Construçõo, omplloçõo
e revitollzoçõo de
proços, polos de lqzer e
demois equlp,

4.4,90.51.00 - Obros e
insloloçöes.

4.4.90,51.9,l - obros
em ondomento

1500000000 - Recursos nõo
vlnculqdos de impostos.
I 701 000000 - Oulros
Convênios do Esiodo.
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I1.2. A dofoçÕo relotivo oos exercfcios finonceiros subsequentes seró indicqdo opós oprovoçÕo /dfg -rÐ
Orçomentório respectivo e liberoçõo dos créditos correspondentes, medionte opostilomento.

Beberibe/CE, l8 de morço de 2026.
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Elton Lucos Borboso G'ômes
Mqtrículo: 141492

Corgo: Arqulleto e Urbonlsto
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Adriono rte Holondo
Molrículo: 1412711

Corgo: Engenhelro Clvll

Froncisco Enedio Felipe de Liro Filho
Molrículo: '1406957

Corgo: Dlgltodor
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